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<!ID714751-0> RESOLUÇÃO Nº 218, DE 30 DE MAIO DE 2005

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
XVII do art. 16 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 9,
de 17 de abril de 2001, torna público que a DIRETORIA COLE-
GIADA, em sua 163ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de maio de
2005, com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, no art. 2º do Decreto nº 4.024, de 21 de novembro de
2001, e na Resolução nº 194, de 16 de setembro de 2002, e tendo em
vista os elementos constantes no Processo nº 02501.000511/2005-29,
resolveu:

Art. 1º Emitir, em favor da Secretaria Coordenadora de Infra-
Estrutura e Serviços do Estado de Alagoas - SEINFRA, CNPJ nº
02.210.303/0001-64, este Certificado de Avaliação da Sustentabili-
dade da Obra Hídrica - CERTOH para as “Obras e serviços de
ampliação do sistema de abastecimento d'água do Município de Pal-
meira dos Índios - AL”, com a finalidade de abastecimento público,
tendo o empreendimento as seguintes características:

a) Reservatório formado pelo barramento do Riacho Ca-
çamba, em Quebrangulo-AL, com capacidade para 2.497.300 m3

b) Captação de 100 L/s, 24 horas/dia no Reservatório do
Riacho Caçamba;

c) Adutora de água bruta com 9.550m de extensão;
d) Estação de Tratamento de Água com capacidade para 100

L/s;
e) Adutora de água tratada com 21.132m de extensão.
Parágrafo Primeiro. A infra-estrutura resultante da obra a que

se refere este artigo será operada pela Companhia de Abastecimento
d'Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL.

Parágrafo Segundo. A SEINFRA deverá comunicar à ANA o
término da construção e o início da operação do empreendimento
certificado.

Art. 2o A CASAL, ao final da construção do empreendi-
mento, deverá implantar, operar e manter em funcionamento duas
estações hidrométricas, uma no reservatório e outra a jusante do
barramento, com medições de cotas diárias nas seções monitoradas e
medições mensais de vazão para determinação da curva-chave.

Parágrafo único. As estações hidrométricas deverão ser ca-
dastradas junto à ANA num prazo de sessenta dias após o início de
operação do empreendimento, e os dados coletados deverão ser en-
viados à ANA com a freqüência definida por ocasião do cadas-
tramento.

Art. 3o A ANA, a seu critério e por meio de seus agentes ou
prepostos, poderá proceder à fiscalização da obra a que se refere os
arts. 1º e 2º, para verificar se as medidas destinadas à garantia hídrica
e operacional da sustentabilidade estão sendo adotadas em confor-
midade com as informações fornecidas e com o CERTOH.

Parágrafo único. A constatação de não conformidade da obra
implicará na adoção, pela ANA, das medidas legais cabíveis, in-
clusive junto a outros órgãos ou entidades públicos.

Art. 4o Esta Resolução não exime o empreendedor do cum-
primento da legislação ambiental e de recursos hídricos, ou de quais-
quer outras exigências de outros órgãos ou entidades públicas.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E COBRANÇA

<!ID712780-0> DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E COBRANÇA
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas
atribuições, bem como da competência que lhe foi cometida pela
Diretoria Colegiada, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, por meio da Resolução nº 542, de 3
de novembro de 2004, republicada em 22 de dezembro de 2004, torna
público que o Diretor Oscar de Morais Cordeiro Netto, com base na
delegação que lhe foi conferida pela citada Resolução, deferiu os
seguintes pedidos de direitos de uso de recursos hídricos, aos do-
ravante denominados outorgados, na forma dos extratos abaixo, que
entram em vigor na data da sua publicação. Os usos ora outorgados
estarão sujeitos à cobrança. Estas outorgas poderão ser suspensas nos
termos do art. 15 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art.
24 da Resolução nº 16, de 8 de maio de 2001, do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos - CNRH. O inteiro teor da Resolução de ou-
torga, bem assim todas as demais informações pertinentes estarão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

Resolução nº 189 - Joaquim de Almeida Campos, Rio Pa-
ranaíba, no Município de Coromandel/Minas Gerais, irrigação.

Resolução nº 190 - Brasnica Frutas Tropicais Ltda, no Rio
São Francisco, no Município de Jaíba/Minas Gerais, irrigação.

Resolução nº 191 - Álvaro Lima Paim Filho e Felipe dos
Santos Paladino, no Reservatório da UHE de Sobradinho (Rio São
Francisco), no Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Resolução nº 192 - Álvaro Lima Paim Filho, Reservatório da
UHE de Sobradinho (Rio São Francisco), no Município de Casa
Nova/Bahia, irrigação.

Resolução nº 193 - Hamilton Santos da Silva, no Reser-
vatório da UHE de Sobradinho (Rio São Francisco), no Município de
Casa Nova/Bahia, irrigação.

Resolução nº 194 - Luiz Sérgio Paranhos Ferreira, Rio São
Francisco, no Município de Muquém do São Francisco/Bahia, ir-
rigação.

Resolução nº 195 - Maria Silva de Miranda Gonçalves Lima,
no Reservatório da UHE de Porto Colômbia (Rio Grande), Município
de Conceição das Alagoas/Minas Gerais, irrigação.

Resolução nº 196 - Espólios de Francisco Salustiano Pereira
e Anilya Faria Salustiano, no Rio São Marcos, no Município de
Paracatu/Minas Gerais, irrigação.

Resolução nº 197 - Eduardo Antonio Carraro, no Rio São
Francisco, no Município de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco,
irrigação.

Resolução nº 198 - Maria Roseli Alves Nobili, no Rio São
Francisco, no Município de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Resolução nº 199 - João Henrique Milward de Azevedo
Filho, Rio São Francisco, no Município de Buritizeiro/Minas Gerais,
irrigação.

Resolução nº 200 - Lindon Johnson Soares Leite, no Re-
servatório denominado Barragem de Anagé (Rio Gavião), no Mu-
nicípio de Anagé/Bahia, irrigação.

Resolução nº 201 - Associação dos Moradores da Comu-
nidade da Passagem, no Rio São Francisco, no Município de Mu-
quém de São Francisco/Bahia, irrigação.

Resolução nº 202 - Companhia de Saneamento de Minas
Gerais - COPASA, no Rio Paranaíba, no Município de Patos de
Minas/Minas Gerais, abastecimento público.

Resolução nº 203 - Nogueira Mota Comércio e Represen-
tação Ltda, no Rio São Francisco, no Município de Matias Car-
doso/Minas Gerais, irrigação.

Resolução nº 204 - Osvaldir Boer, no Reservatório da UHE
de Ilha Solteira (Rio Paraná), no Município de Santa Albertina/São
Paulo, irrigação.

Resolução nº 205 - Osvaldir Boer, no Reservatório da UHE
de Ilha Solteira (Rio Paraná), no Município de Santa Albertina/São
Paulo, irrigação.

Resolução nº 206 - Associação dos Agricultores do Projeto
Recreio, no Reservatório da UHE de Sobradinho (Rio São Francisco),
no Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Resolução nº 207 - Secretaria Coordenadora de Infra-Es-
trutura e Serviços, no Reservatório denominado Barragem Caldeirões,
(Riacho Bálsamo), no Perímetro de Irrigação de Bálsamo, no Mu-
nicípio de Palmeira dos Índios/ Alagoas, irrigação.

Resolução nº 208 - Dário dos Santos, no Reservatório da
UHE de Sobradinho (Rio São Francisco), no Município de Sento
Sé/Bahia, alteração, irrigação.

Resolução nº 209 - Sucovalle - Sucos e Concentrados do
Vale S.A., no Rio São Francisco, no Município de Petrolina/Per-
nambuco, industrial.

Resolução nº 210 - Leônidas Paulo Rodrigues no Rio São
Francisco, no Município de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

Resolução nº 211 - VDS EXPORT Ltda, no Rio São Fran-
cisco, no Município de Juazeiro/Bahia,irrigação.

Resolução nº 212 - Alcides Brandão da Silva, no Rio São
Francisco, no Município de Muquém do São Francisco/Bahia, ir-
rigação.

Resolução nº 213 - Fazenda Milano S. A., no Rio São Fran-
cisco, no Município de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, ir-
rigação, indústria e abastecimento público.

Resolução no 217 - Usina Alta Mogiana S/A-Açucar e Ál-
cool, Rio Sapucaí, Município de São Joaquim da Barra/São Pau-
lo,indústria.

FRANCISCO LOPES VIANA

CONSELHO DELIBERATIVO
DO FUNDO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

<!ID715457-0> EXTRATO DA ATA DA 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 E 20 DE MAIO DE 2005

O Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do Fundo
Nacional do Meio Ambiente (FNMA) torna pública as deliberações
do Conselho Deliberativo do FNMA em reunião ocorrida nos dias 19
e 20 de maio de 2005, na cidade de Campos do Jordão/SP. Foram
deliberados e aprovados por esse Conselho os seguintes instrumentos
de seleção de projetos: 01. Edital 02/2005 - Recuperação e Proteção
de Nascentes e Áreas que Margeiam os Corpos D̀água, através do
qual serão aplicados R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 02.
Edital 03/2005 Apoio ao Fortalecimento da Gestão Ambiental e do
Ordenamento Territorial dos Municípios localizados na área de In-
fluência da Rodovia BR - 163, através do qual serão aplicados R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 03. Edital 04/2005 - Apoio à
Criação e ao Fortalecimento de Fundos Socioambientais Público,
através do qual serão aplicados R$ 3.250.000,00 (três milhões du-
zentos e cinqüenta mil reais); 04. Resultado do julgamento das pro-
postas aprovadas referente ao Edital 05/2003 Fortalecimento da Ges-
tão Ambiental dos Municípios da Amazônia Legal. Estão selecio-
nadas as seguintes instituições com seus respectivos projetos: 075/04
- AI - Prefeitura Municipal de Altamira, Estado do Pará, "Gestão
Ambiental Compartilhada em Altamira"; projeto 071/04 - AI - Pre-
feitura Municipal de Porto de Moz, Estado do Pará, "Compartilhando
à Gestão Ambiental". 05. Nota Técnica nº 40/2005/GEPRO - Texto
para apresentação da proposta de apoio do FNMA à Implantação de
Planos de Gestão Ambiental em Terras Indígenas, por meio da mo-
dalidade de apoio Demanda Induzida; 06. NT Holanda 045/2005/GE-
DES/FNMA - Conclusão do Projeto de Cooperação Técnica Em-
baixada do Reino dos Países Baixos/PNUD.

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID714929-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 69, DE 2 DE JUNHO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24, Anexo I,
da Estrutura Regimental aprovado pelo Decreto nº4.756, de 20 de
junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno aprovado pela
Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando as prerrogativas do artigo 26 da Instrução Nor-
mativa nº 99, de 18 de maio de 2005 que autoriza e regulamenta a
temporada de caça amadorista no Estado do Rio Grande do Sul; e,

Considerando as informações técnicas que comprovam que a
espécie Dendrocygma viduata Marreca-piadeira, inclusa na temporada
de caça amadorista 2005 no Estado do Rio Grande do Sul, encontra-
se em período de troca das penas de vôo, resolve:

Art.1º Alterar o Anexo I da Instrução Normativa nº 68, de 18
de maio de 2005 que, dentre outras coisas, estabelece as datas de
abertura e encerramento da caça de banhado.

§1º Para espécie Dendrocygma viduata Marreca-piadeira, on-
de se lê data de abertura em 03 junho de 2005, leia-se 24 junho de
2005; para o encerramento. Onde se lê data de abertura em 29 de
agosto de 2005, leia-se 19 de setembro de 2005.

§2º Para espécie Dendrocygma bicolor Marreca-caneleira,
onde se lê data de abertura em 03 de junho de2005, leia-se 24 de
junho 2005; para o encerramento. Onde se lê data de abertura em 01
de agosto de 2005, leia-se 22 de agosto de 2005.

Art.2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

<!ID714930-0>PORTARIA Nº 36, DE 3 DE JUNHO DE 2005

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do
Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 4.756, de
20 de junho de 2003, e no art. 95, inciso VI, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria GM/IBAMA/Nº 230, de 14 de maio de 2002,
resolve:

Considerando as disposições da Lei n.º 9.985, de 18 de junho
de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação;

Considerando que a ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
FERNANDO DE NORONHA - ROCAS - SÃO PEDRO E SÃO
PAULO/PE, atendeu o art. 27 da Lei 9.985, de 10 de junho de 2000,
no que concerne à elaboração de seu Plano de Manejo;

Considerando que o art. 16 do Decreto n.º 4.340 de 22 de
agosto de 2002 prevê que aprovado o Plano de Manejo deve, este
ficar disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor; resolve:

Art.1º Aprovar o Plano de Manejo da ÁREA DE PRO-
TEÇÃO AMBIENTAL FERNANDO DE NORONHA - ROCAS -
SÃO PEDRO E SÃO PAULO/PE.

Art.2º Tornar disponível o texto completo do Plano de Ma-
nejo da ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL FERNANDO DE
NORONHA - ROCAS - SÃO PEDRO E SÃO PAULO/PE no Centro
Nacional de Informação Ambiental - CNIA/IBAMA, bem como na
página do IBAMA na Internet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

ANEXO

EXTRATO DO PLANO DE MANEJO
Espécie: Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental

Fernando de Noronha - Rocas - São Pedro e São Paulo/PE.
Objetivo: O plano de manejo da Área de Proteção Ambiental

é um documento onde, utilizando técnicas de planejamento ecológico,
é determinado o Zoneamento da Área de Proteção Ambiental, ca-
racterizando cada uma de suas zonas e propondo seu desenvolvimento
físico, de acordo com suas finalidades.

Vigência: 05 anos a contar da data de aprovação e publicação
no Diário Oficial da União, podendo ser ajustado mediante relatório
de monitoria de implementação do plano, aprovada pela Presidência
do IBAMA.

O Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental é di-
vidido em 04 (quatro) encartes cujas informações, estão dispostas na
seguinte estrutura.

ENCARTE 1 - CONTEXTUALIZAÇÃO DA UC
APA de Fernando de Noronha - Rocas - São Pedro e São

Paulo
Contextualização da APA de Fernando de Noronha - Rocas -

São Pedro e São Paulo frente a sua situação - Oceânica
Enfoque Internacional
Enfoque Federal
Enfoque Estadual



Plan
o d

e M
ane

jo
APA Fernando de Noronha -

Rocas - São Pedro e São Paulo
APA Fernando de Noronha -

Rocas - São Pedro e São Paulo
VERSÃO FINAL



 
 
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Maria Osmarina da Silva Vaz de Lima - Ministra 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS 

Marcus Luiz Barroso Barros - Presidente 

 

DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

Valmir Gabriel Ortega - Diretor 

 

COORDENAÇÃO GERAL DE ECOSSISTEMAS 

Pedro Eymard Camelo Melo – Coordenador Geral 

 

COORDENAÇÃO DE CONSERVAÇÂO DE ECOSSISTEMAS 

Dione Araújo Côrte - Coordenadora 

 

GERÊNCIA EXECUTIVA DO IBAMA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

João Arnaldo Novaes Júnior – Gerente Executivo 

 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE  

FERNANDO DE NORONHA – ROCAS – SÃO PEDRO E SÃO PAULO 

Marcos Aurélio da Silva - Chefe 

 

 

 

 

 



 
 
 
CRÉDITOS TÉCNICOS E INSTITUCIONAIS 

Equipe de Elaboração do Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental 
de Fernando de Noronha 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 

Coordenação Geral, Supervisão e Acompanhamento Técnico 

Sueli Thomaziello - Geógrafa/Consultora PNUD/Proecos/IBAMA, Msc. 

Carlos Fernando Fischer - Engenheiro Agrônomo/Analista Ambiental-IBAMA, 
Msc. 

Célia Lontra - Geógrafa/Analista Ambiental-IBAMA 

Marcos Aurélio da Silva - Técnico Administrativo-IBAMA 

 

ARCADIS TETRAPLAN S.A. 

Coordenação Técnica 

Maria do Carmo Bicudo Barbosa – Arquiteta - coordenação 

Bruna Bianca Pasquini – Bióloga – co-coordenação 

Equipe de Consultores Responsáveis pelas Áreas Temáticas 

Zysman Neyman – Biólogo - Educação Ambiental 

Deborah Goldemberg – Cientista Social - Planejamento Participativo, Grupos 
de Interesse, Conflitos e Caracterização Populacional 

Mateus Batistella – Biólogo – Flora e Vegetação Terrestre 

Equipe Técnica Tetraplan 

Mariana Napolitano e Ferreira – Bióloga – apoio técnico à coordenação 

Equipe de Apoio 

Adriana Braga – Geógrafa - Uso e Ocupação do Solo e Interferências 
Ambientais 

Andrea Bartorelli – Geólogo - Meio Físico 



 
 
 
Ayrton Klier Peres Junior – Biólogo - Mamíferos, Répteis, Anfíbios e 
Invertebrados Terrestres 

Fabiana Bicudo – Bióloga - Ambientes Recifais, Peixes, Quelônios e Cetáceos 

Fabio Rocha – Biólogo – Algas e Invertebrados Bentônicos 

Fernando Formigoni – Geógrafo - Geoprocessamento, Ilustrações e Mapas 
Temáticos 

Madalena Gonçalves de Almeida – Arquiteta - Uso e Ocupação do Solo e 
Diagnóstico Turístico 

Marcelo Antônio da Costa Silva – Publicitário - Geoprocessamento 

Paulo Oliveira – Engenheiro de Pesca – Pesca e Manejo da Atividade 
Pesqueira 

Paulo Travassos – Engenheiro de Pesca – Pesca e Manejo da Atividade 
Pesqueira 

Samuel Ferreira – Informante Local 

 

Este Plano de Manejo foi conduzido com o apoio do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD, com recursos alocados 
pelo Governo Brasileiro ao Projeto Conservação e Manejo dos 
Ecossistemas Brasileiros - PROECOS do IBAMA. 



 
 
 

INSTITUIÇÕES RESPONSÁVEIS 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 

Coordenação Geral de Ecossistemas – CGECO 

SCEN Trecho 2. Ed. Sede – IBAMA 

Brasília - DF 

CEP:70818 – 900 

Fone (61) 316-1079 / Fax (61) 316-1180 

 

PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO - PNUD 

SCN, Quadra 02, Bloco A, 

Edifício Corporate Finacial Center, 7o Andar 

Brasília - DF 

CEP: 70712 – 901 

Fone (61) 3038-9032 

 

ARCADIS TETRAPLAN S.A. 

Avenida Nove de Julho 5.617, conjunto 8A 

São Paulo – SP 

CEP: 01407 – 200 

Fone/Fax (11) 3167-4013 e 3167-5551 



 
 
 

APRESENTAÇÃO 

 

Este documento apresenta a versão final de uma série de 4 Encartes, os 
quais constituem o Plano de Manejo da APA Fernando de Noronha – Rocas – 
São Pedro e São Paulo. 

O Encarte 1 - Contextualização da Unidade de Conservação -  contextualiza 
a APA nos âmbitos internacional e nacional (federal e estadual), 
destacando-se aspectos que possam auxiliar no seu planejamento e gestão. 

O Encarte 2 - Análise Regional da Unidade de Conservação - aborda, 
especificamente, a caracterização da Área de Influência dessa unidade de 
conservação. 

O Encarte 3 - Análise da Unidade de Conservação - é dividido em duas 
partes. A primeira parte apresenta o diagnóstico técnico da UC, enquanto a 
segunda parte apresenta o diagnóstico participativo, elaborado junto à 
comunidade local, durante o processo de planejamento participativo da 
APA. 

O processo de planejamento participativo foi concluído na Oficina de 
Planejamento, que contou com a participação de técnicos do IBAMA, 
consultores envolvidos na elaboração do Plano e Manejo e representantes 
dos diversos setores que atuam na APA de forma direta ou indireta. 

O Encarte 4 – Planejamento - apresenta alguns dos instrumentos essenciais 
ao planejamento e gestão da unidade de conservação, de extrema 
importância para a sua efetiva implantação. 
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APRESENTAÇÃO 

O Encarte 1 - Contextualização da Unidade de Conservação - é o primeiro 
de uma série de 4 Encartes, elaborados com base no Roteiro Metodológico 
de Planejamento de Parque Nacional, Reserva Biológica e Estação Ecológica 
(IBAMA 2002), que constituem o Plano de Manejo da APA Fernando de 
Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo. 

Neste encarte, é feita a contextualização da unidade de conservação nos 
âmbitos internacional e nacional (federal e estadual), destacando-se 
aspectos que possam auxiliar no planejamento e gestão da UC. 

No capítulo 1, é definida a extensão atual da APA, com base no histórico de 
criação de unidades de conservação em sua área de abrangência. 

No capítulo 2, é feita a contextualização da UC frente a sua situação 
oceânica. 

Já no capítulo 3, é identificada a inserção da UC em atos declaratórios 
internacionais e titulações de reconhecimento mundial, com ênfase para a 
sua inclusão na Reserva da Biosfera - Programa MAB e na lista do 
Patrimônio Mundial da Humanidade - UNESCO.  

Neste mesmo capítulo, foi elaborada ainda uma breve análise da visibilidade 
turística internacional do Arquipélago de Fernando de Noronha e da relação 
da UC com acordos internacionais, como a Convenção sobre Diversidade 
Biológica e a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 
Ressalte-se que a implementação desses acordos no Brasil e sua influência 
sobre a APA são discutidos no capítulo 4 - Enfoque Federal. 

No capítulo 4, são apresentados os principais instrumentos de 
implementação das duas convenções, citadas acima, no Brasil: o Programa 
REVIZEE, o Programa Arquipélago de São Pedro e São Paulo – 
PROARQUIPÉLAGO e o PRONABIO – PROBIO, com os respectivos resultados 
gerados para os Arquipélagos de Fernando de Noronha e de São Pedro e 
São Paulo. 

Ainda no contexto nacional, é apresentada a visibilidade turística do 
Arquipélago de Fernando de Noronha e um panorama geral do Sistema de 
Unidades de Conservação – SNUC, assim como a representatividade da APA 
na sua categoria e no bioma Marinho. 

No capítulo 5, é analisada a importância e representatividade da UC no 
Estado do Pernambuco, destacando-se o Diagnóstico da Biodiversidade de 
Pernambuco, realizado pelo Governo do Estado, pela Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Meio Ambiente em 2001. 

Por fim, são apresentados programas estaduais de planejamento e gestão 
ligados de alguma forma a UC, além de suas relações institucionais e 
sócioambientais, possibilitando uma melhor identificação das alternativas de 
cooperação e integração, que possam auxiliar no planejamento e gestão da 
APA Fernando de Noronha - Rocas - São Pedro e São Paulo. 
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1. APA DE FERNANDO DE NORONHA – ROCAS - SÃO PEDRO E SÃO 
PAULO 

1.1 Definição da Área da APA  

A Área de Proteção Ambiental de Fernando de Noronha – Rocas - São Pedro 
e São Paulo foi criada pelo Decreto no 92.755, de 05 de junho de 1986, 
abrangendo uma área de 79.706 ha, cobrindo o Arquipélago de Fernando de 
Noronha, Atol das Rocas e o Arquipélago de São Pedro e São Paulo.  

Conforme o artigo 1o, parágrafo único, do Decreto nº 92.755/86, a Área de 
Proteção Ambiental de Fernando de Noronha – Rocas - São Pedro e São 
Paulo é composta por três polígonos localizados (Vide Ilustração 1): 

“I – no Território Federal de Fernando de Noronha, a área limitada 
pelas seguintes coordenadas – latitude 03o45’S a 03o57’S e 
longitude 032o19’W a 032o41’W; 

II – na Reserva Biológica do Atol das Rocas, a área limitada pelas 
seguintes coordenadas – latitude 03o48’S a 03o59’S e longitude 
033o34’W a 033o59’W; e  

III – nos Arquipélagos de São Pedro e São Paulo, a área limitada 
pelas seguintes coordenadas – latitude 00o53’N a 00o58’N e 
longitude 029o16’W a 029o24’W.” 

Por sua vez, o Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, criado 
pelo Decreto nº 96.693, de 14 de setembro de 1988, ocupa 70% do 
Arquipélago de Fernando de Noronha, envolvendo uma área de 
aproximadamente 11.270 ha. 

O artigo 4, incisos I e II, do Decreto de Criação do Parque Nacional Marinho 
de Fernando de Noronha - PARNAMAR, exclui da APA de Fernando de 
Noronha – Rocas - São Pedro e São Paulo a área correspondente ao 
PARNAMAR (Ilustração 2) e a área correspondente a Reserva Biológica de 
Atol das Rocas (Ilustração 3), criada pelo Decreto no 83.549, de 5 de junho 
de 1979.  

“Art. 4º Ficam excluídas da Área de Proteção Ambiental de 
Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo, criada 
pelo Decreto nº 92.755, de 5 de junho de 1986: 

I – a área do Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, 
com os limites descritos no artigo 2º deste Decreto; 

II – a Reserva Biológica de Atol das Rocas, com os limites 
definidos no Decreto nº 83.549, de 5 de junho de 1979.” 

Diante deste panorama, tem-se como resultado a redução da área original 
da APA de Fernando de Noronha – Rocas - São Pedro e São Paulo.  
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Sendo assim, o presente Plano de Manejo aborda o Arquipélago de São 
Pedro e São Paulo e a área do Arquipélago de Fernando de Noronha, nas 
suas porções terrestres e marinhas, excluída a área do Parque Nacional 
Marinho de Fernando de Noronha. Denomina-se, assim, o presente trabalho 
como: "Plano de Manejo da Área de Proteção Ambiental de Fernando 
de Noronha – Rocas - São Pedro e São Paulo". 



0 40 80 120

Kilometers

Ilustração 1
APA Fernando de Noronha -
Rocas - São Pedro e São Paulo

Plano de Manejo Fase 1
APA Fernando de Noronha -
Rocas - São Pedro e São Paulo

Localização Regional

Escala Aproximada 1:3.000.000
Fonte: Decreto 92.755/86

Legenda

Arquipélago de
Fernando de NoronhaReserva Biológica

do Atol das Rocas

Arquipélago de
São Pedro e São Paulo

Latitude 03º59'
Longitude 33º59'

Latitude 0º53'
Longitude 29º16'

Latitude 0º58'
Longitude 29º24'

Latitude 03º45'
Longitude 32º19'

Latitude 03º57'
Longitude 32º41'

Latitude 03º48'
Longitude 33º34'

RIO GRANDE
DO NORTE

Área da APA, segundo
Decreto 92.755/86

Limite Estadual

O  C  E  A  N  O     A  T  L  Â  N  T  I  C  O



Ilustração 2
Área da APA FN - Atol - SPSP
Referente ao Arquipélago de
Fernando de Noronha e Área
do Parque Nacional Marinho
de Fernando de Noronha

Plano de Manejo Fase 1
APA Fernando de Noronha
São Pedro e São Paulo

Localização Regional

Fonte: Decreto 92.755/86

Escala Aproximada 1:175.000

OCEANO ATLÂNTICO

Parque Nacional Marinho
de Fernando de Noronha

Latitude 03°45'
Longitude 32°19'

Latitude 03°57'
Longitude 32°41'

0 3 6 9

Kilometers

Legenda
APA
Limite do Parque
Limite do Arquipélago

Área do Parque, segundo
Decreto 92.755 / 86

diego
Noronha



Ilustração 3
APA Fernando de Noronha -
Rocas - São Pedro e São Paulo
e REBIO Atol das Rocas

Plano de Manejo Fase 1
APA Fernando de Noronha -
Rocas - São Pedro e São Paulo

Localização Regional

Legenda

Arquipélago de
Fernando de NoronhaReserva Biológica

do Atol das Rocas

Arquipélago de
São Pedro e São Paulo

Latitude 03º48'
Longitude 33º34'

Latitude 03º59'
Longitude 33º59'

Latitude 0º53'
Longitude 29º16'

Latitude 0º58'
Longitude 29º24'

Latitude 03º45'
Longitude 32º19'

Área da REBIO Atol das Rocas,
segundo Decreto 83.549/79

Latitude 03º57'
Longitude 32º41'

RIO GRANDE
DO NORTE

0 40 80 120

Kilometers

Área da APA, segundo
Decreto 92.755/86

Limite Estadual

Escala Aproximada 1:3.000.000
Fonte: Decreto 92.755/86 e Decreto 83.549/79

Escala Gráfica

diego
Noronha



 
 

 6

Assim, compõem a Área de Influência da Área de Proteção Ambiental – APA 
de Fernando de Noronha – Rocas - São Pedro e São Paulo: 

- Reserva Biológica de Atol das Rocas;  

- Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha; e, 

- entorno dos dois polígonos que compõem a APA, definidos ao redor dos 
Arquipélagos de Fernando de Noronha e de São Pedro e São Paulo pelo 
Decreto nº 92.755, de 5 de junho de 1986. 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO DA APA DE FERNANDO DE NORONHA – 
ROCAS - SÃO PEDRO E SÃO PAULO FRENTE A SUA SITUAÇÃO  

OCEÂNICA 

Segundo o estudo realizado pelo Ministério do Meio Ambiente - Secretaria 
de Biodiversidade e Floresta (2002) - “Avaliação e Identificação de Áreas e 
Ações Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição 
de Benefícios da Biodiversidade Brasileira”: 

“A Zona Costeira do Brasil é uma unidade territorial que se 
estende, na sua porção terrestre, por mais de 8.500 km, 
abrangendo 17 estados e mais de quatrocentos municípios, 
distribuídos do Norte equatorial ao Sul temperado do país. Inclui 
ainda a faixa marítima formada pelo mar territorial, com largura 
de 12 milhas náuticas a partir da linha da costa. Já a Zona 
Marinha tem início na região costeira e compreende a plataforma 
continental marinha e a Zona Econômica Exclusiva – ZEE que, no 
caso brasileiro, alonga-se até 200 milhas da costa.” 

Isto significa que a APA de Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São 
Paulo, formada por alguns dos corpos de terra mais distantes da linha do 
continente, com exceção das Ilhas de Trindade e Martin Vaz, encontra-se na 
Zona Marinha brasileira. 

A Zona Econômica Exclusiva brasileira tem extensão de aproximadamente 3 
milhões de km2, tendo como limites ao norte, a foz do rio Oiapoque e ao sul, 
o rio Chuí, projetando-se para leste para incluir as áreas de entorno do Atol 
das Rocas, Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e São Paulo e 
Ilhas de Trindade e Martin Vaz. 

Estima-se que nas Zonas Costeira e Marinha encontra-se uma 
biodiversidade maior que a existente na parte terrestre do país. As águas 
dessas zonas abrigam e servem de refúgio e de local para reprodução de 
tartarugas, baleias, golfinhos, peixes, dentre tantos outros grupos animais e 
vegetais e ainda fornecem parte substancial dos alimentos consumidos. A 
biodiversidade dos oceanos é enorme, contudo, ainda pouco estudada 
(MMA/SBF 2002). 

A Zona Marinha é conhecida por ser ambientalmente menos vulnerável que 
a Zona Costeira, por oferecer grandes resistências às intervenções 
antrópicas, representadas pelas grandes profundidades, correntes 
marítimas, tempestades e enormes distâncias em relação às áreas 
terrestres densamente ocupadas. 

Contudo, os avanços tecnológicos possibilitam a travessia de grandes 
distâncias oceânicas. A pesca em larga escala e o transporte de produtos 
químicos vem ameaçando a biodiversidade oceânica, afetando grande 
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parcela dos estoques pesqueiros, reduzindo as populações de tartarugas 
marinhas, baleias e de outros grupos animais. 

Por estes motivos a atividade humana deve ser controlada, não só nas áreas 
continentais, como também nas Zonas Costeira e Marinha, tanto nas águas 
como nas ilhas oceânicas. Para tanto, há vários instrumentos respaldados 
por lei. Um deles é a criação de Unidades de Conservação, cujo instrumento 
mais importante, posteriormente a sua delimitação, é o Plano de Manejo, 
que ordena e disciplina o uso e ocupação do solo e protege a diversidade 
biológica, assegurando o uso sustentável dos recursos naturais existentes 
na área e em seu entorno, para as futuras gerações. 
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3. ENFOQUE INTERNACIONAL 

Algumas das regiões costeiras e marinhas brasileiras têm reconhecido sua 
biodiversidade por avaliações internacionais de grande escala. Por exemplo, 
o relatório “The Global 200” preparado pela World Wildlife Fund – WWF 
selecionou 233 ecorregiões mundiais, que envolvem ecossistemas 
terrestres, de água doce e marinhos caracterizados pelas suas diversidades 
e riqueza de habitats, considerados prioritários para a conservação. Dentre 
essas ecorregiões selecionadas, uma engloba integralmente a costa 
brasileira, incorporando os ecossistemas costeiros e marinhos do nordeste, 
formados por dunas, restingas, por manguezais e por recifes de corais 
(MMA/SBF 2002). 

Classificação semelhante para as áreas marinhas foi realizada também pela 
Conservation International, com base no trabalho original da National 
Oceanic and Atmospheric Administration – NOAA e que definiu os grandes 
ecossistemas marinhos. O trabalho da Conservation International, mais 
detalhado, especificou 74 grandes ecossistemas marinhos, dentre os quais 
situam-se duas regiões brasileiras de alta diversidade e consideradas 
potencialmente ameaçadas: o Nordeste brasileiro e a “Corrente do Brasil” 
(MMA/SBF 2002). 

Esses estudos estavam preocupados com os ecossistemas e suas espécies, 
onde à biodiversidade local e às inúmeras espécies endêmicas, se 
sobrepõem rotas migratórias e sítios de condicionamento e de desova para 
espécies de distribuição global.  

Nesse sentido, a preservação ou a degradação de determinados 
ecossistemas como os presentes no Atol das Rocas e nos Arquipélagos de 
Fernando de Noronha e São Pedro e São Paulo deixam de surtir efeito 
puramente local. Ou seja, a perda de espécies endêmicas implicaria no 
empobrecimento da biodiversidade global e a devastação ou a fragmentação 
de habitats traria conseqüências sobre as diversas populações e suas rotas 
migratórias com interferências na dinâmica dos ecossistemas, muitas vezes 
distantes das áreas afetadas. 

3.1 Análise da APA Frente a sua Situação de Inserção em Atos 
Declaratórios Internacionais 

O objetivo dessa abordagem é mapear e indicar atos declaratórios 
internacionais que auxiliam o planejamento e gestão da APA Fernando de 
Noronha - Rocas - São Pedro e São Paulo. Especificamente, serão tratadas 
as condições de Reserva da Biosfera e do Patrimônio Mundial da 
Humanidade. 
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3.1.1 Reserva da Biosfera – Programa MAB1 

Durante a Conferência da UNESCO sobre Conservação e Uso Racional dos 
Recursos da Biosfera, ocorrida em 1968, foi introduzida, pela primeira vez, a 
idéia de formar uma rede mundial para proteger áreas expressivas da 
biosfera. O principal resultado dessa reunião foi a implantação do Programa 
Homem e a Biosfera - MAB, que prevê a criação de reservas da biosfera, 
que são porções representativas de ecossistemas, terrestres ou costeiros, 
reconhecidas pelo programa internacional. 

As áreas protegidas como componente chave para o desenho e manejo das 
Reservas da Biosfera e também como importante instrumento para a 
difusão de alternativas de desenvolvimento sustentável têm seus 
reconhecimentos consignados no Programa MAB da UNESCO. O Programa 
"O Homem e a Biosfera", lançado em 1971, é um programa mundial de 
cooperação científica internacional. 

Por meio da implementação do conceito de Reserva da Biosfera, o programa 
considera uma estrutura internacional para: (i) conservar a diversidade 
natural e cultural; (ii) promover modelos de uso do solo e abordagens de 
desenvolvimento sustentável; (iii) aperfeiçoar o conhecimento e a interação 
entre as áreas humanas e das ciências por meio de pesquisa, 
monitoramento, educação e treinamento.  

As reservas da biosfera são importantes pontos localizados para a pesquisa 
científica e desempenham importante papel na compatibilização da 
conservação de um ecossistema com a busca permanente de soluções para 
os problemas das populações locais. Buscam ainda reduzir e, sempre que 
possível, estancar o ritmo cada vez mais rápido da extinção das espécies, 
como, também, procura compensar as necessidades de gestão integrada 
das áreas protegidas, que muitas vezes desprezam a presença humana em 
suas circunvizinhanças. 

Em 1995, na Conferência Internacional sobre as Reservas da Biosfera, 
realizada em Sevilha, Espanha, foi redefinido o papel dessas reservas. Hoje, 
já são mais de 239, localizadas em 83 países. Sua principal função foi 
valorizada: criar oportunidades para que as populações que vivem dentro ou 
perto delas desenvolvam relacionamento equilibrado com a natureza e, ao 
mesmo tempo, demonstrar para toda a sociedade as vias de um futuro 
sustentável. 

Apesar de serem declaradas pela UNESCO, e terem um propósito mundial, 
as reservas da biosfera são antes de tudo instrumentos de gestão e manejo 
sustentável que permanecem sob a completa jurisdição dos países onde 
estão localizadas. Alguns países possuem leis específicas para a sua 

                                          
1 URL: http://www.mma.go.br/port/sbf/dap/apbrb.html. Acessado em abril de 2003. 
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implantação, sendo também bastante freqüente o aproveitamento de 
unidades de conservação, que já dispõem de proteção legal, para a sua 
implantação. 

O Comitê Brasileiro do Programa MAB - COBRAMAB é o colegiado 
interministerial, coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente e, a partir de 
1999, responsável pela implantação do programa no Brasil, ao qual estão 
vinculadas as reservas da biosfera brasileiras.  

No Brasil, existem as Reservas da Biosfera da Mata Atlântica e do Cerrado. 

No caso da Mata Atlântica, existe o Conselho Nacional da Reserva da 
Biosfera da Mata Atlântica - CNRBMA composto por 20 representantes 
governamentais (Estados que compõem a Reserva da Biosfera, Governo 
Federal e convidados) 20 não-governamentais (moradores, comunidade 
científica e entidades ambientalistas), além do Comitê Estadual da Reserva 
da Biosfera da Mata Atlântica, com composição paritária entre o poder 
público e as organizações não-governamentais (CNRBMA 1995). 

Por fim, toda reserva da biosfera deve dispor de zoneamento adequado, 
com uma ou várias zonas núcleo legalmente constituídas para a proteção, a 
longo prazo, uma ou várias zonas de amortecimento claramente 
identificadas e pelo menos uma zona de transição, organizando assim o seu 
manejo. Para o planejamento e gestão das reservas também devem ser 
utilizados mecanismos de organização, envolvendo um amplo leque de 
autoridades governamentais nos diversos níveis de poder, população local e 
interesses privados. 

Reserva da Biosfera da Mata Atlântica - RBMA 

A Reserva da Biosfera da Mata Atlântica – RBMA foi reconhecida pela 
UNESCO, no Brasil, no ano de 1991, abrangendo as áreas mais significativas 
dos remanescentes da Mata Atlântica nos Estados do Paraná, São Paulo, Rio 
de Janeiro, Espírito Santo e da região da Serra da Mantiqueira no Estado de 
Minas Gerais, incluídas as áreas marítimas e a maioria das ilhas costeiras e 
oceânicas desses Estados. Os remanescentes deste bioma nos Estados de 
Pernambuco, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Sergipe,  Bahia, 
Santa Catarina, Rio Grande do Sul e das demais áreas de Minas Gerais 
foram reconhecidos como RBMA no ano de 1993. Este último termo, de 
1993, incluiu o Arquipélago de Fernando de Noronha, o Atol das Rocas e o 
Arquipélago de São Pedro e São Paulo (CNRBMA 1995). 

A RBMA é formada por porções contínuas que vão do Ceará ao Rio Grande 
do Sul, abarcando a maior parte dos remanescentes mais significativos do 
bioma e de segmentos dos ecossistemas associados. A declaração da 
Reserva da Biosfera da Mata Atlântica endossa, portanto, a sua situação de 
floresta tropical mais ameaçada do mundo (CNRBMA 1995).  
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Na região Nordeste, a RBMA abrande grande parte dos municípios do litoral, 
alcançando praticamente os limites com os Estados de Alagoas, ao sul, e da 
Paraíba, ao norte, estendendo-se pela região da Zona da Mata. É nessa 
região que se situa, de forma praticamente contínua, a maior porção da 
Mata Atlântica e ecossistemas associados, compreendendo a Floresta 
Ombrófila Densa (mata úmida), a Floresta Semidecidual (mata seca), os 
manguezais, restingas, dunas, praias e arrecifes. De modo descontínuo, 
encontram-se alguns remanescentes de ecossistemas associados, como os 
brejos de altitude ou matas serranas do agreste e sertão e ilhas continentais 
(Itamaracá e Santo Aleixo) e oceânicas (Atol das Rocas e Arquipélago de 
Fernando de Noronha). 

As diretrizes e princípios gerais da RBMA, definidas no seu Plano de Ação, 
elaborado no ano de 1992, são: (i) proteger a vida e a diversidade da Mata 
Atlântica e ecossistemas associados, tendo por base o desenvolvimento 
sustentável; (ii) contribuir para melhorar a qualidade de vida humana da 
região; (iii) ampliar a participação do conjunto da sociedade; (iv) contribuir 
para promover a integração de políticas para a proteção e desenvolvimento 
da Mata Atlântica; e, (v) fortalecer a participação brasileira no esforço 
mundial de proteção ao meio ambiente (CNRBMA 1995).  

O Estado de Pernambuco não possui mais as suas extensas florestas nativas 
e os remanescentes ainda existentes são cada vez mais raros, 
principalmente aqueles localizados em áreas urbanas. Esses remanescentes 
de Mata Atlântica são pouco estudados, mas ainda conservam uma 
biodiversidade considerável. Além disso, há a necessidade de conhecer e 
entender as riquezas de suas espécies, processos de fragmentação, estado 
de conservação, a fim de que se possa promover o desenvolvimento de 
estratégias que possibilitem a preservação e/ou conservação desses 
recursos naturais indispensáveis à qualidade de vida da população (LIMA 
1999).  

Considerando o mapeamento realizado por Gonzaga de Campos (1912 apud 
LIMA 1999), a cobertura florestal de Mata Atlântica do Estado de 
Pernambuco representava à época 34,12% de sua extensão, hoje 
Pernambuco tem aproximadamente 5% da cobertura original de Mata 
Atlântica. Outras estimativas afirmam que a área original do Estado de 
Pernambuco dentro do Domínio da Mata Atlântica era de 17.811 km2 e que 
atualmente restam apenas 1.524 km2 neste Domínio (ISA 2000).  

Cabe aqui ressaltar que no Atol das Rocas e no Arquipélago de Fernando de 
Noronha, que fazem parte da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica 
(Ilustração 4), encontram-se os últimos vestígios de Mata Atlântica insular 
e, no caso de Fernando de Noronha, o único manguezal oceânico do 
Atlântico Sul. 



 
 

 13

Apesar da pressão antrópica sobre o Bioma Mata Atlântica, algumas ações, 
como a criação de Unidades de Conservação, contribuem para a proteção de 
remanescentes importantes pela sua biodiversidade e beleza. Em 2000, foi 
verificada a existência de 62 Unidades de Conservação no Domínio de Mata 
Atlântica, sendo 17 de Proteção Integral e 45 de Uso Sustentável (ISA 
2000). A APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo, 
apesar de suas peculiaridades em termos de fisionomias vegetais e 
composição florística, é uma das UCs existentes no Domínio da Mata 
Atlântica. 

As Ilhas Oceânicas 

O sítio das Ilhas Atlânticas Brasileiras constitui a mais peculiar formação 
emersa do Atlântico Sul. As suas características geomorfológicas, biológicas, 
históricas e paisagísticas justificam a necessidade de sua preservação. Essas 
características, somadas à situação geográfica e ao clima tropical, marcam 
os ecossistemas terrestre e marinho das ilhas, com acentuado endemismo, 
particular fragilidade biológica e grande diversidade genética. 

Seis ilhas ou arquipélagos constituem o conjunto das Ilhas Oceânicas do 
Brasil: Ilha da Trindade, Ilhas Martin Vaz, Arquipélago dos Abrolhos, 
Arquipélago de Fernando de Noronha, Atol das Rocas e o Arquipélago de 
São Pedro e São Paulo. Todas elas, com exceção de Abrolhos, fazem parte 
da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica. 

Na extremidade leste da Cadeia Vitória Trindade estão situadas a Ilha da 
Trindade e as Ilhas Martin Vaz. A ilha da Trindade tem maior dimensão 
horizontal, em torno de 6 km e ponto de maior altitude com 600 m. Martin 
Vaz é um grupo de três pequenas ilhas inacessíveis e desabitadas e vários 
rochedos, com altitude máxima de 175 m.  

O Arquipélago dos Abrolhos situa-se na Região Tropical Sul e é formado por 
cinco ilhas, das quais a maior tem comprimento de 1.560 m, largura de 250 
m e seu ponto culminante tem altitude de 36 m. 

O Arquipélago de Fernando de Noronha e o Atol das Rocas situam-se na 
Região Equatorial. O Arquipélago de Fernando de Noronha é formado por 21 
ilhas e rochedos, e tem área total de 26 km2. A ilha principal, com ocupação 
humana permanente, mede em torno de 11 km de comprimento e 3 km de 
largura, sendo que seu ponto culminante tem altitude de 323 m. O Atol das 
Rocas tem diâmetro em torno de 3 km, e na sua laguna existem duas ilhas 
com área de superfície de 6 ha em conjunto.  

O Arquipélago de São Pedro e São Paulo constitui um conjunto de cinco 
ilhotas e quatro rochedos, situado também na Região Equatorial. A maior 
das ilhotas tem 100 m de comprimento, 60 m de largura e 17 m de altitude. 
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Como se pode perceber, pelos valores acima, o Arquipélago de Fernando de 
Noronha apresenta a maior área brasileira em ilhas oceânicas, 
representando uma área de extrema importância para a conservação, 
principalmente em relação a avifauna marinha e costeira, fauna de recifes 
de corais e de costões rochosos. Além disso, essa região constitui um 
grande banco de alimentação e reprodução para toda a fauna marinha do 
Nordeste brasileiro.  

Já, o Atol das Rocas é considerado o único atol no Atlântico Sul e um dos 
menores existentes no planeta, abrigando a principal colônia de aves 
marinhas e a segunda população de tartarugas-verdes do Atlântico Sul. 

Os Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e São Paulo 
como parte da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica 

Como mencionado anteriormente, ambos os Arquipélagos de Fernando de 
Noronha e de São Pedro e São Paulo fazem parte da Reserva da Biosfera da 
Mata Atlântica.  

Cabe ressaltar que toda a extensão da RBMA apresenta um zoneamento, 
basicamente dividido em três zonas – núcleo, amortecimento e transição - 
com objetivos diferentes. De forma geral os objetivos de cada uma dessas 
zonas são (CNRBMA 2000): 

- Zona núcleo: destinada à proteção integral da natureza. A zona núcleo 
corresponde a um Parque Nacional, a uma Estação Ecológica ou a outras 
áreas legalmente protegidas como é o caso das Áreas de Preservação 
Permanente - APPs.  

- Zona de amortecimento: destinada só às atividades que não resultem em 
danos para a zona núcleo. A zona de amortecimento circunda 
completamente a zona núcleo e sua função principal é protegê-la. Aí podem 
ser desenvolvidas, entre outras, atividades econômicas sustentadas e 
experimentos científicos. Nelas devem se localizar, preferencialmente, as 
comunidades de cultura tradicional. 

- Zona de transição: destinada ao uso e ocupação do solo e ao 
desenvolvimento, com flexibilidade, de atividades de forma participativa e 
com bases sustentáveis. A zona de transição circunda a zona de 
amortecimento e não apresenta limites rígidos, definidos. 

A Ilustração 5 indica o zoneamento proposto no âmbito da Reserva da 
Biosfera da Mata Atlântica para os Arquipélagos de Fernando de Noronha e 
São Pedro e São Paulo, assim como para o Atol das Rocas, considerado Área 
de Influência da APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo 
no Arquipélago de Fernando de Noronha.  
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No caso do Arquipélago de Fernando de Noronha, a zona núcleo 
corresponde às áreas terrestre e marinha do Parque Nacional de Fernando 
de Noronha, enquanto, a zona de amortecimento corresponde às áreas 
terrestre e marinha do polígono da APA Fernando de Noronha – Rocas – São 
Pedro e São Paulo no Arquipélago de Fernando de Noronha. 

No caso do Arquipélago de São Pedro e São Paulo, a zona núcleo 
corresponde à área terrestre de todas as suas dez ilhas e à área marinha 
imediatamente no entorno dessas ilhas. A zona de amortecimento preenche 
todo o entorno da zona núcleo, até os limites do polígono da APA Fernando 
de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo no Arquipélago de São Pedro e 
São Paulo. 

O Atol das Rocas – Área de Influência da APA Fernando de Noronha – Rocas 
– São Pedro e São Paulo – como parte integrante da Reserva da Biosfera da 
Mata Atlântica também apresenta um zoneamento, como indicado na 
Ilustração 5. A zona núcleo corresponde à área da Reserva Biológica de Atol 
das Rocas, enquanto, a zona de amortecimento corresponde ao entorno da 
zona núcleo. 

Em todos os três casos descritos, a zona de transição corresponde ao 
entorno da zona de amortecimento. É importante, contudo, salientar que a 
zona de transição apresenta mais um limite conceitual do que físico, de 
forma a sinalizar um espaço onde o uso e ocupação do solo e as atividades 
desenvolvidas não necessariamente sejam condizentes com os objetivos das 
zonas núcleo e de amortecimento, apesar da RBMA objetivar o seu 
desenvolvimento sobre bases sustentáveis. 
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3.1.2 Patrimônio Natural da Humanidade – UNESCO 

Em 1972, a Organização das Nações Unidas para a Ciência e Cultura – 
UNESCO criou a Convenção do Patrimônio Mundial, para incentivar a 
preservação de bens culturais e naturais considerados significativos para a 
humanidade. Esses sítios, sem perda da soberania ou de sua propriedade 
nacional, constituem um patrimônio universal, que toda a comunidade 
internacional deve proteger. 

Os países signatários dessa Convenção podem indicar bens culturais e 
naturais a serem inscritos na Lista do Patrimônio Mundial. A proteção e 
conservação dos bens declarados como Patrimônio da Humanidade é 
compromisso do país onde se localizam. A UNESCO participa apoiando ações 
de proteção, pesquisa e divulgação com recursos técnicos e financeiros do 
Fundo do Patrimônio Mundial.  

Sendo assim, os Estados-Membros, que são os países que aderiram à 
Convenção do Patrimônio Mundial, têm o comprometimento de identificar e 
propor sítios locais para que se considere a sua inscrição na Lista do 
Patrimônio Mundial. Contudo, quando um Estado-Membro propõe um sítio, 
deve detalhar a forma como está sendo protegido e ainda fornecer um plano 
administrativo para a sua manutenção. Os Estados-Membros têm também o 
comprometimento de proteger o valor universal dos sítios inscritos, devendo 
enviar informes regularmente a UNESCO, sobre o estado de conservação 
dos mesmos. 

Os patrimônios mundiais podem estar inseridos em duas categorias: cultural 
- monumentos, grupos de edifícios e sítios que tenham valor histórico, 
estético, arqueológico, científico, etnológico ou antropológico; ou natural - 
formações físicas, biológicas ou geológicas consideradas excepcionais, 
habitats animais e vegetais ameaçados, e áreas que tenham valor científico, 
de conservação ou estético. 

As ilhas oceânicas localizadas no Atlântico Sul - Arquipélago de Fernando de 
Noronha e Atol das Rocas - foram inscritas, conjuntamente, pela UNESCO 
na Lista do Patrimônio Natural Mundial, em 16 de dezembro de 2001, sendo 
denominadas “Ilhas Atlânticas Brasileiras: Reservas de Fernando de 
Noronha e de Atol das Rocas”.  

O sítio Ilhas Atlânticas Brasileiras que compreende as Reservas de Fernando 
de Noronha e de Atol das Rocas está localizado ao largo da costa nordeste 
brasileira entre as coordenadas: longitude 31o30’W a 34o00’W e latitude 
3o30’Sul a 4o30’Sul. A extensão abrangida pelo limites externos desse 
complexo insular tropical é de 2.454.400 hectares. As áreas núcleo 
correspondem às unidades de conservação aí existentes: o Parque Nacional 
Marinho de Fernando de Noronha (13.000 hectares) e a Reserva Biológica 
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de Atol das Rocas (68.000 hectares). A área caracterizada como tampão 
atinge 110.300 hectares.  

A inscrição do Arquipélago de Fernando de Noronha e do Atol das Rocas 
como bem natural na Lista do Patrimônio Mundial ocorreu sob a avaliação 
de três critérios da Convenção do Patrimônio Mundial. Os critérios 
analisados foram: 

- Ser exemplo destacado dos processos ecológicos e biológicos da evolução 
e do desenvolvimento de ecossistemas terrestres, de água doce, costeiros e 
marinhos e de comunidades de plantas ou animais. 

- Representar fenômenos naturais extraordinários ou áreas de excepcional 
beleza natural ou estética. 

- Conter os habitats naturais mais representativos e importantes para a 
conservação in situ da diversidade biológica, incluindo aqueles que 
abriguem espécies ameaçadas que possuam excepcional valor universal do 
ponto de vista da ciência ou da conservação. 

O Arquipélago de Fernando de Noronha e o Atol das Rocas representam 
grande parte da superfície insular do Atlântico Sul, tendo um papel 
fundamental no processo de reprodução, dispersão e colonização dos 
organismos marinhos em toda a região. Estas áreas também são 
consideradas como as mais importantes para a reprodução de aves 
marinhas dos dois hemisférios do Atlântico e ainda como berçário para 
diversos grupos ameaçados, como é o caso dos cetáceos e quelônios.  

É importante ressaltar também a presença de algumas espécies endêmicas 
na região, entre aves (Vireo gracilirostris, Elaenia ridleyana e Zenaida 
auriculata noronhae), répteis (Mabuya maculata e Amphisbaena ridleyi) e 
plantas (Fícus noronhae, Erythina velutina e Apium escleratium).  

Além dos aspectos bióticos, suas posições geográficas, peculiaridades da 
porção emersa e as complexas conformações sub-aquáticas, com cavernas, 
cânions e recifes de corais são alguns dos fatores que contribuíram para o 
reconhecimento do Arquipélago de Fernando de Noronha e Atol das Rocas 
como Patrimônio Natural Mundial. 

Fazer parte da lista dos Patrimônios Naturais Mundiais assegura ao 
Arquipélago de Fernando de Noronha e Atol das Rocas uma atenção 
constante e preocupação internacional em relação ao seu estado de 
conservação. Se estas áreas encontram-se ameaçadas por alguma razão, 
receberão um tratamento especial e as devidas ações de emergência serão 
incentivadas e financiadas pelo Comitê do Patrimônio Mundial.  

Além disso, existe um esforço em divulgar mundialmente os Patrimônios 
Naturais e Culturais, por meio da produção de materiais, como artigos 
multimídias, documentários, livros e guias voltados à promoção destas 
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áreas e educação do público em geral. Isso promove um reconhecimento 
internacional do Arquipélago de Fernando de Noronha e do Atol das Rocas, 
podendo atrair o interesse de instituições de pesquisa e financiadoras de 
projetos de conservação. Especificamente, no caso de Fernando de 
Noronha, esse título poderia elevar o fluxo turístico de estrangeiros. 

A Ilustração 6 e o Quadro 01, indicam as unidades de conservação 
brasileiras inscritas na Lista do Patrimônio Mundial. É interessante notar que 
todas são Unidades de Conservação do grupo de Proteção Integral, 
conforme artigo 8o da Lei nº 9.985 de 18/07/200.  
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Quadro 01 – Unidades de Conservação Federais inscritas na lista do 
Patrimônio Mundial – UNESCO 

Unidades de Conservação Estado Bioma 

Parque Nacional do Jaú Amazonas Amazônia 

Parque Nacional da Serra do 
Capivara 

Piauí Caatinga 

Parque Nacional Marinho de 
Fernando de Noronha 

Pernambuco Mata Atlântica 

Parque Nacional da Chapada dos 
Veadeiros 

Goiás Cerrado 

Parque Nacional das Emas Goiás Cerrado 

Parque Nacional do Iguaçu Paraná Mata Atlântica 

Reserva Biológica do Atol das 
Rocas 

Rio Grande do Norte Mata Atlântica 

Fonte: www.iphan.gov.br 

www.ibama.gov.br 

No caso do Arquipélago de Fernando de Noronha, considera-se que ele 
apresenta potencial para ser reconhecido pela UNESCO como Patrimônio 
Cultural da Humanidade. Tal reconhecimento traria incentivos para ações de 
restauração e manutenção do rico patrimônio arqueológico e histórico-
cultural existente no arquipélago, assim como para a inserção desses 
monumentos nos roteiros de visita da ilha de Fernando de Noronha.  
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3.2 Visibilidade Turística Internacional do Arquipélago de 
Fernando de Noronha 

Reconhecer o grau de visibilidade turística internacional de Fernando de 
Noronha orienta para que, primeiramente, se apresente a participação do 
Brasil nesse mercado, como destino turístico. Para tanto, são apresentadas 
informações que caracterizam essa demanda turística internacional, para o 
destino Brasil. 

O total de viajantes, em 2000, somou 702 milhões, conforme a Organização 
Mundial de Turismo. O Brasil ocupou a 29a posição no ranking dos países 
destinos, com 5.313.463 turistas internacionais, conseguindo captar menos 
de 1% dos turistas no mundo.  

Segundo dados da EMBRATUR, a principal região emissora foi a América do 
Sul com 57,14%, principalmente a Argentina, Uruguai e Paraguai. A 
segunda região emissora foi a Europa, com 24,57% do total, liderada pela 
Alemanha (5%).  

Conforme tabela apresentada a seguir, as cidades mais visitadas no período 
de 1995 a 2000 foram: 
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Tabela 1 – Cidades Brasileiras mais Visitadas (1995 – 2000) 

Cidades 
mais 
Visitadas  

Ano 

 1995  1996 1997 1998 1999 2000 

Rio de 
Janeiro 

41,8% 30,5% 37,4% 30,2% 32,5% 34,1% 

Florianópolis 11,4% 17,0% 13,9% 14,0% 17,7% 18,7% 

São Paulo 19,9% 22,4% 23,5% 18,4% 13,7% 19,7% 

Salvador 8,8% 7,7% 12,2% 10,9% 12,7% 13,5% 

Foz do 
Iguaçu 

16,0% 16,6% 11,8% 8,9% 11,8% 12,9% 

Recife 5,7% 4,7% 5,7% 7,2% 6,4% 5,7% 

Porto Alegre 9,7% 10,1% 7,9% 7,9% 6,0% 5,9% 

Camboriú 6,2% 5,4% 3,7% 5,1% 4,9% 6,6% 

Fortaleza 4,1% 3,2% 3,4% 4,6% 4,7% 5,4% 

Búzios 3,4% 2,7% 2,8% 5,4% 4,6% 4,0% 

Fonte: Embratur, Anuário Estatístico, 2001 

Em 1999, a EMBRATUR traçou o perfil do visitante estrangeiro para viagem 
ao Brasil: a motivação de 77,6% dos turistas foi para lazer e turismo, 
18,05% chegam a negócios, 3,17% para congressos e convenções e 1,17% 
por outros motivos.  

É importante observar que dentre as dez cidades mais visitadas e com 
maior intensidade de visitação, sete estão incluídas nas regiões Sul e 
Sudeste, e as outras três (Salvador, Recife e Fortaleza) situam-se na região 
Nordeste. 

Os resultados preliminares do balanço do turismo no Brasil em 2002, recém 
divulgados pela EMBRATUR, apontaram que 3,8 milhões de estrangeiros 
visitaram o país no ano passado, número 20% inferior ao registrado em 
2001. Isso significa que quase 1 milhão de pessoas deixaram de vir para o 
Brasil. Nesse ano, no ranking mundial, o Brasil aparece em 34º lugar, atrás 
de Tunísia, Polônia e Indonésia. 
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Os números tímidos do turismo internacional no Brasil remetem a 
questionamentos que buscam explicar porque um país com tanto potencial, 
não consegue se firmar como rota turística consolidada mundialmente. 
Muitas são as condicionantes que resultaram nesse cenário, dentre as quais 
a segurança e a distância.  

Relacionada a condicionante segurança, todos os anos a imprensa divulga 
diversos casos de turistas estrangeiros assaltados e por vezes até 
assassinados no território brasileiro: o Rio de Janeiro, cartão postal do Brasil 
e porta de entrada para grande parte dos estrangeiros que aqui chegam 
apresentou uma taxa de homicídios superior a 70 por 100 mil habitantes . É 
a taxa mais alta do continente americano, perdendo apenas para países 
como a Colômbia e alguns países da América Central.  

Relacionada a condicionante distância, a Organização Mundial de Turismo - 
OMT indica que apenas um em cada cinco turistas se dispõe a viajar para 
lugares que ficam a mais de seis horas de vôo dos principais mercados 
emissores de turistas mundiais (Europa e América do Norte). Destes 
continentes as distâncias quase sempre superam essas seis horas de vôo.  

É fato que o Brasil nos últimos anos vem investindo em infra-estrutura 
turística, recebeu grandes grupos hoteleiros das mais importantes bandeiras 
internacionais, foram planejadas e implementadas políticas de 
desenvolvimento estratégico para o setor, mas ainda é um destino turístico 
emergente e pouco conhecido. Enquanto produto, conta com atrativos 
naturais, histórico-culturais, além da gastronomia, compras de produtos 
artesanais e indústrias de qualidade, atividades de negócios associadas a 
uma oferta de serviços consolidada em vários destinos, em implantação e 
em expansão.  

O Nordeste é a região brasileira mais próxima da Europa e dos Estados 
Unidos. Vôos destes continentes para os cinco aeroportos internacionais do 
Nordeste duram, em média, entre 7 e 8 horas. Também tem 4 grandes 
portos marítimos.  

O Nordeste é atrativo para diversos tipos de turismo. Para o turismo de 
praia e resorts, a Região oferece milhares de quilômetros de praias tropicais 
e areias branca, muitas das quais apenas parcialmente desenvolvidas outras 
ainda inexploradas. São 300 dias de sol por ano em média.  

O patrimônio histórico e cultural também é muito rico, destacando-se as 
cidades coloniais de São Luís e Olinda, consideradas patrimônios históricos 
da humanidade, e ainda Salvador, primeira capital do Brasil, e com sítios 
históricos recuperados, assim como Recife, em Pernambuco, área que foi 
dominada por holandeses no século XVII. 

Uma pesquisa divulgada em publicação do Banco do Nordeste, Turismo no 
Nordeste do Brasil, em 1999, aponta que os fatores decisivos que 
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motivaram os turistas estrangeiros a visitar a região Nordeste foram os 
atrativos turísticos com 76% das respostas, sendo que 91,88% revelaram 
que pretendiam retornar ao país. Esse perfil traçado do turista estrangeiro 
também aponta que o gasto médio era de US$79,08/dia, 73,5% 
hospedaram-se em hotel e 55,46% utilizaram-se de pacotes de viagem. 

Recife e Natal são as únicas portas de entrada via aérea para o Arquipélago 
de Fernando de Noronha, salvo aqueles que possuem aeronaves particulares 
e podem pousar diretamente na ilha. Essas importantes capitais (Recife e 
Natal) na medida que incrementam sua visitação com estrangeiros 
contribuem para que Fernando de Noronha capte mais turistas. Nesse 
sentido, é apresentado um breve diagnóstico dessas capitais quanto ao 
fluxo turístico internacional, capacidade hoteleira e principais atrativos 
turísticos. 

Natal 

Os 339 Km de praias do Rio Grande do Norte são conhecidos por sua beleza 
e pelas imensas dunas que nelas se encontram. Natal, Cidade do Sol, tem 
uma área de 172 Km2 e uma população estimada em 800 mil habitantes. 
Suas dunas, praias e o fato de ter o ar mais puro das Américas atraem 
pessoas de todo o mundo.  

Em 1999, chegou ao Estado do Rio Grande Norte um total de 916.759 
turistas, sendo 94,45% turistas nacionais e 5,55% turistas estrangeiros, o 
que representa 1,18% do total de estrangeiros que entraram no país nesse 
mesmo ano. 

Recife 

O litoral pernambucano tem sido palco de grande desenvolvimento turístico. 
Estende-se por 287 Km e ao sul de Recife encontram-se pitorescas praias 
protegidas por arrecifes.  

Recife abriga ruas coloniais, sítios históricos, sendo ao mesmo tempo uma 
grande metrópole, com praias urbanas famosas, como Boa Viagem, e vida 
noturna agitada, com grande número de restaurantes e casas de lazer. 
Possui boa infra-estrutura hoteleira, sendo um dos principais portões de 
entrada internacionais do Nordeste, com vôos diretos para a Europa e 
Estados Unidos. Recife tem recebido consistente turismo de eventos, 
aproveitando a estrutura de seu centro de convenções. 

Em 1999, o Estado de Pernambuco recebeu 2.206.517 turistas, 93,6% 
nacionais e 6,4% estrangeiros. Quanto ao turismo internacional, a principal 
região emissora foi a Europa (65,9%), com destaque para países como 
Portugal, Alemanha, Itália e Suíça. A América do Sul e do Norte 
responderam por 33,4% do total de turistas estrangeiros no Estado.  



 
 

 27

Pólo Turístico Fernando de Noronha 

Na busca de traçar um perfil do turista internacional de Fernando de 
Noronha, foi realizada uma pesquisa pelo Instituto de Administração e 
Tecnologia de Recife juntamente com a Administração de Fernando de 
Noronha, que resultou dentre outras informações, que a presença de turista 
internacional no Arquipélago respondeu por 6% do total de turistas no 
período 1998 e 1999. 

Essa pesquisa identificou também como o produto Fernando de Noronha 
vinha sendo divulgado internacionalmente, a partir dos principais veículos 
de informação on-line: matérias em revistas turísticas internacionais, 
operadoras e agências de viagens com sites na internet. 

É fato que o produto turístico Fernando de Noronha vem sendo divulgado 
internacionalmente como um dos melhores lugares do mundo para a prática 
de mergulho, quer seja amador ou profissional e como paraíso ecológico. 

Em sites latinos é notória a divulgação de Fernando de Noronha, se 
comparada aos sites americanos e europeus. O que vem confirmar 
informações obtidas sobre os principais mercados emissores do destino 
turístico Brasil. 

As belezas naturais e o estado de conservação ambiental do arquipélago são 
motivos de uma série de propagandas. Também é destaque o controle 
migratório e o limite de número de turistas que podem ser recebidos por dia 
na ilha. Esse controle turístico é apresentado com ênfase, pois é importante 
para a preservação das belezas naturais da ilha e corrobora para justificar 
as medidas do governo de Pernambuco em aplicar a Taxa de Preservação 
Ambiental, paga durante a estadia pelos turistas, de forma progressiva. 

De forma geral, as reportagens encontradas em sites latinos orientam os 
turistas quanto à localização geográfica do arquipélago, suas características 
climáticas, as operadoras turísticas, as empresas aéreas que operam essa 
rota, valores em dólares das passagens aéreas, traslados e meios de 
hospedagem. Também é comumente enfatizado o melhor período para se 
conhecer o arquipélago, entre dezembro e março, apontando que reservas 
nas hospedagens devem ser realizadas com antecedência razoável para se 
encontrar acomodações disponíveis. 

As hospedagens são por sua vez apresentadas como estabelecimentos que 
oferecem simplicidade e hospitalidade, buscando não deixar maiores 
expectativas ao turista, que ali não deverá encontrar modelos de grandes 
hotéis e/ou “resorts”. De maneira geral, os valores praticados nesses 
estabelecimentos são considerados altos, se comparados aos de outros 
destinos turísticos e que oferecem meios de hospedagens com melhores 
acomodações e infra-estrutura.  
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É interessante observar que essas reportagens quando realizadas por 
profissionais que vieram exclusivamente para conhecer e diagnosticar o 
produto turístico Fernando de Noronha são realizadas de forma a não criar 
expectativas ou ilusões em relação aos serviços ali prestados. Assim, como 
os estabelecimentos de hospedagens são claramente descritos, a 
gastronomia local também é apresentada como um produto simples e 
saboroso a ser consumido em estabelecimentos de pequeno porte em sua 
maioria. É destaque da gastronomia local os frutos do mar e o tempero 
caseiro. 

Nessas reportagens as atividades de lazer oferecidas em Fernando de 
Noronha (mergulhos e/ou atividades sub-aquáticas) são indicadas como as 
que devem ser realizadas de forma orientada e segura, indicando os 
procedimentos necessários para que os turistas desfrutem da melhor 
maneira. No quesito mergulho, existe uma diversidade maior de sites na 
internet específicos de escolas de mergulho que além de venderem seus 
produtos, oferecem viagens especializadas para mergulho em diversos 
locais do mundo, dentre eles Fernando de Noronha.  

Conclui-se que a visibilidade de Fernando de Noronha no mercado externo 
como destino turístico está diretamente relacionada à visibilidade do Brasil. 
Enquanto o país não investir em políticas públicas, programas de 
desenvolvimento e diversificação de pólos turísticos e na mudança de sua 
imagem (segurança) para o consumidor estrangeiro, regiões como o 
Nordeste e mais especificamente pólos como Fernando de Noronha não 
terão como aumentar seu fluxo turístico, principalmente no que diz respeito 
ao mercado internacional.  

Na realidade, aos poucos o país começa a investir no turismo: políticas para 
melhorar e agregar novas rotas turísticas dentro do território nacional vêm 
sendo viabilizadas com a atuação ativa da Empresa Brasileira de Turismo - 
EMBRATUR em feiras e exposições internacionais.  

Ressalte-se também que a criação recente de um ministério exclusivo de 
Turismo, reivindicação antiga do setor, possibilita a EMBRATUR atuar mais 
agressivamente como agência de promoção, marketing e apoio à 
comercialização dos produtos e serviços turísticos do Brasil, 
internacionalmente, hoje sua atribuição e competência. 
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3.3 Oportunidades de Compromissos com Organismos 
Internacionais  

Este item tem como objetivo apontar as ONGs internacionais, cujas 
características indiquem possibilidade de cooperação com a APA Fernando 
de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo.  

A seguir, cada uma das ONGs internacionais selecionadas é caracterizada 
quanto a sua área de atuação e relevância para o planejamento e gestão da 
APA.  

Conservation International - CI2 

A CI é uma organização dedicada à conservação e utilização sustentável da 
biodiversidade. Fundada em 1987, atualmente trabalha para preservar 
ecossistemas ameaçados de extinção em mais de 30 países distribuídos por 
quatro continentes. O Brasil é um deles. Estimulada por experiências de 
campo bem sucedidas na região costeiro-marinha do Complexo dos 
Abrolhos, a CI-Brasil está iniciando uma estratégia de abrangência nacional. 

Criado em abril de 2003, o Programa Marinho da CI-Brasil tem feito parte 
de ações para a criação de políticas ambientais brasileiras, além de atuar 
por meio de parcerias ao longo da costa brasileira, estimulando instituições 
consagradas na conservação marinha e desenvolvendo o estabelecimento 
de um sistema de rede entre as áreas marinhas protegidas. 

Bird Life International3 

Aliança global de organizações conservacionistas dedicadas à conservação 
das aves, de seus habitats e da biodiversidade mundial, buscando a 
sustentabilidade no uso dos recursos naturais. O Arquipélago de Fernando 
de Noronha é reconhecido por essa organização como uma área de alta 
prioridade para a proteção da avifauna, com ocorrência de espécies 
endêmicas e graves ameaças antrópicas, como por exemplo, a destruição 
de habitats naturais. 

The Oceanic Resource Foudation4 

A The Oceanic Resource Foudation é uma organização direcionada a 
pesquisas científicas, que visam a preservação do ambiente marinho e de 
sua biodiversidade. Esta instituição financia projetos sobre o impacto do 
despejo de esgotos em áreas costeiras e também sobre novas tecnologias 

                                          
2 URL: http://www.conservation.org. Acessado em agosto de 2003. 

3 URL: htto://www.birdlife.net. Acessado em agosto de 2003. 

4 URL: http://www.orf.org. Acessado em agosto de 2003. 
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para o seu tratamento, além de inventários sobre a biodiversidade marinha 
e planejamento de áreas marinhas protegidas. 

The Global Islands Networks5 

A The Global Islands Network, criada no ano de 2002, visa conduzir e 
promover um desenvolvimento cultural, ecológico e socioeconômico 
sustentável das ilhas ao redor do mundo. As principais áreas de atuação 
desta organização são: capacitar as populações locais no uso dos recursos 
naturais, fornecer assistência técnica ao desenvolvimento das ilhas, 
encorajar estudos comparativos e fortalecer a comunidade e seus 
representantes para atuar na esfera política local. 

The Nature Conservancy6 

Criada em 1951, a organização visa preservar as plantas e comunidades 
naturais que representam a diversidade da vida na Terra, protegendo as 
terras e águas de que precisam para sobreviver. Na área de Proteção 
Ambiental de Guaraqueçaba, a TNC juntou-se com a Sociedade de Pesquisa 
em Vida Selvagem e Educação Ambiental - SPVS e com a Fundação O 
Boticário de Proteção à Natureza para criar reservas privadas totalizando 
mais de 60.000 acres (aproximadamente 25.000 hectares). 

A TNC e seus parceiros locais operam o primeiro projeto de ação climática 
do Brasil na Área de Proteção Ambiental de Guaraqueçaba para restaurar e 
proteger cerca de 17.000 acres (7.000 hectares) de floresta tropical e 
suavizar mais de 1 milhão de toneladas de dióxido de carbono. 

Sea Shepherd7 

A Sea Shepherd, fundada em 1977, é a primeira organização de proteção à 
vida marinha do Planeta, e tem como missão promover ações que visem o 
estudo, a educação e a conservação dos ecossistemas marinhos brasileiros.
 O trabalho desenvolvido pela Sea Shepherd no Brasil se dá na forma 
de campanhas, ações, projetos, eventos e cursos, sendo que atualmente o 
instituto atua nas seguintes áreas: Educação Ambiental, Treinamento, 
Fiscalização, Monitoramento e Suporte Técnico. A Organização também 
apóia pesquisas científicas que promovam a conservação da vida marinha e, 
principalmente, a fiscalização e denúncia da execução de atividades ilegais, 
que degradem os ambientes marinhos e sua biodiversidade. 

                                          
5 URL: http://www.globalislands.net. Acessado em agosto de 2003. 

6 URL: http://www.nature.org. Acessado em agosto de 2003. 

7 URL: http://www.seashepherd.org. Acessado em agosto de 2003. 
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Global Greengrants Funds8 

A organização visa estabelecer conexões entre alguns órgãos financiadores 
e instituições de países em desenvolvimento que realizam projetos voltados 
a preservação do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida. No Brasil, 
financia projetos de educação, monitoramento e preservação de áreas 
naturais, conservação e uso sustentável dos recursos naturais, entre outros. 

                                          
8 URL: http://www.greengrants.org. Acessado em agosto de 2003. 
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Quadro 02 – ONGs internacionais com perfil para atuação na APA  
 

ONG Áreas de Atuação Relevância para a APA 

Conservation 
International  

 

A CI é uma organização dedicada à 
conservação e utilização sustentável da 
biodiversidade. Fundada em 1987, 
atualmente trabalha para preservar 
ecossistemas ameaçados de extinção 
em mais de 30 países distribuídos por 
quatro continentes. O Brasil é um 
deles. 

Estimulada por experiências de campo bem 
sucedidas na região costeiro-marinha do Complexo 
dos Abrolhos, a CI-Brasil está iniciando uma 
estratégia de abrangência nacional. 

Criado em abril de 2003, o Programa Marinho da CI-
Brasil tem feito parte de ações para a criação de 
políticas ambientais brasileiras, além de atuar por 
meio de parcerias ao longo da costa brasileira, 
estimulando instituições consagradas na conservação 
marinha e desenvolvendo o estabelecimento de um 
sistema de rede entre as áreas marinhas protegidas. 

Bird Life International Aliança global de organizações 
conservacionistas dedicadas à 
conservação das aves, de seus habitats 
e da biodiversidade mundial, buscando 
a sustentabilidade no uso dos recursos 
naturais. 

O Arquipélago de Fernando de Noronha é 
reconhecido por essa organização como uma área de 
alta prioridade para a proteção da avifauna, com 
ocorrência de espécies endêmicas e graves ameaças 
antrópicas, como por exemplo, a destruição de 
habitats naturais. 

The Oceanic Resource 
Foundation 

A The Oceanic Resource Foudation é 
uma organização direcionada a 
pesquisas científicas, que visam a 
preservação do ambiente marinho e de 
sua biodiversidade. 

Esta instituição financia projetos sobre o impacto do 
despejo de esgotos em áreas costeiras e também 
sobre novas tecnologias para o seu tratamento, além 
de inventários sobre a biodiversidade marinha e 
planejamento de áreas marinhas protegidas. 
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Continuação – Quadro 02 
ONG Áreas de Atuação Relevância para a APA 

The Global Islands 
Network 

A The Global Islands Network, criada 
no ano de 2002, visa conduzir e 
promover um desenvolvimento 
cultural, ecológico e socioeconômico 
sustentável das ilhas ao redor do 
mundo. 

As principais áreas de atuação desta organização 
são: capacitar as populações locais no uso dos 
recursos naturais, fornecer assistência técnica ao 
desenvolvimento das ilhas, encorajar estudos 
comparativos e fortalecer a comunidade e seus 
representantes para atuar na esfera política local. 

The    Nature 
Conservancy  

 

Criada em 1951, a organização visa 
preservar as plantas e comunidades 
naturais que representam a 
diversidade da vida na Terra, 
protegendo as terras e águas de que 
precisam para sobreviver. 

Na área de Proteção Ambiental de Guaraqueçaba, a 
TNC juntou-se com a Sociedade de Pesquisa em Vida 
Selvagem e Educação Ambiental - SPVS e com a 
Fundação O Boticário de Proteção à Natureza para 
criar reservas privadas totalizando mais de 60.000 
acres (aproximadamente 25.000 hectares). 

A TNC e seus parceiros locais operam o primeiro 
projeto de ação climática do Brasil na Área de 
Proteção Ambiental de Guaraqueçaba para restaurar 
e proteger cerca de 17.000 acres (7.000 hectares) 
de floresta tropical e suavizar mais de 1 milhão de 
toneladas de dióxido de carbono. 
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Continuação – Quadro 02 
ONG Áreas de Atuação Relevância para a APA 

Sea Shepherd A Sea Shepherd, fundada em 1977, é a 
primeira organização de proteção à 
vida marinha do Planeta, e tem como 
missão promover ações que visem o 
estudo, a educação e a conservação 
dos ecossistemas marinhos brasileiros. 

O trabalho desenvolvido pela Sea Shepherd no Brasil 
se dá na forma de campanhas, ações, projetos, 
eventos e cursos, sendo que atualmente o instituto 
atua nas seguintes áreas: Educação Ambiental, 
Treinamento, Fiscalização, Monitoramento e Suporte 
Técnico. A Organização também apóia pesquisas 
científicas que promovam a conservação da vida 
marinha e, principalmente, a fiscalização e denúncia 
da execução de atividades ilegais, que degradem os 
ambientes marinhos e sua biodiversidade. 

Global  Greengrants 
Funds 

A organização visa estabelecer 
conexões entre alguns órgãos 
financiadores e instituições de países 
em desenvolvimento que realizam 
projetos voltados a preservação do 
meio ambiente e melhoria da qualidade 
de vida. 

No Brasil, financia projetos de educação, 
monitoramento e preservação de áreas naturais, 
conservação e uso sustentável dos recursos naturais, 
entre outros. 
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3.4 Acordos Internacionais 

Algumas das convenções internacionais enfatizam a importância das áreas 
naturais protegidas, além de fornecerem bases às políticas e ações 
internacionais para o estabelecimento e manejo das áreas naturais 
protegidas para a conservação da biodiversidade e para o uso sustentável 
dos recursos naturais e culturais. 

A seguir, encontram-se listadas algumas das convenções internacionais 
direta ou indiretamente relacionadas à criação, implementação e manejo de 
áreas naturais protegidas e, especialmente, relacionadas a APA Fernando de 
Noronha – Rocas - São Pedro e São Paulo.  

- Convenção para a Proteção da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas dos 
Países da América, Washington, 12 de outubro de 1940. Esta ratificação 
veio se consubstanciar no Decreto Legislativo n° 03, de 13 de fevereiro de 
1948; e, no Decreto n° 58.054, de 23 de março de 1966. 

- Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, Nova 
Iorque, 09 de maio de 1992. Ratificação consubstanciada no Decreto 
Legislativo n° 01, de 03 de fevereiro de 1994.  

- Convenção sobre Diversidade Biológica, Rio de Janeiro, 05 de junho de 
1992 e Decreto Legislativo n° 02, de 03 de fevereiro de 1994.  

- Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar – Convenção de 
Jamaica, de 1982. Ratificação consubstanciada nos Decretos Legislativos nº 
05, de novembro de 1987, e nº 1530, de 22 de junho de 1985. 

Neste Encarte, serão enfatizadas duas dessas convenções internacionais 
citadas, pela maior afinidade com os aspectos relacionados aos Arquipélagos 
de Fernando de Noronha e de São Pedro e São Paulo e, mais 
especificamente, com a APA Fernando de Noronha – Rocas - São Pedro e 
São Paulo. 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar - CNUDM nasceu da 
necessidade de se estabelecer um sistema legal, legitimado 
internacionalmente, que englobasse todos os aspectos relacionados ao uso 
do mar e de seus recursos, representando assim, uma tentativa de 
estabelecer uma ordem econômica internacional, justa e eqüitativa, para 
tudo que se relacione ao espaço marinho. 

Em 10 de dezembro de 1982, em Montego Bay, Jamaica, encerrou-se a 
Conferência e abriu-se a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar para assinatura. O Brasil assinou a Convenção naquela mesma data, 
junto com outros 118 países, sendo que só em 22 de dezembro de 1988, 



 
 

 36

veio a ratificá-la. Contudo, a Convenção entrou em vigor, 
internacionalmente, no dia 16 de novembro de 1994. 

Nessa Convenção foram definidos, de forma precisa, os espaços marítimos. 
Como conseqüência, nos dias atuais, mesmo os países não signatários da 
Convenção adotam e respeitam os conceitos relacionados às definições dos 
espaços marítimos e ao meio ambiente. 

Ao ratificar a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, o Brasil 
assumiu uma série de direitos e deveres diante da comunidade 
internacional, constituindo uma das suas principais conseqüências, a 
substituição do conceito mar territorial de 200 milhas náuticas por Zona 
Econômica Exclusiva - ZEE. 

A Convenção de 1982 determinou que todo Estado tem o direito de fixar a 
largura de seu Mar Territorial até o limite de 12 milhas, a partir da linha de 
baixa-mar ao longo da costa, e que a soberania do Estado será exercida não 
só sobre o Mar Territorial, como também sobre o espaço aéreo, o leito e o 
subsolo desse mar. Os navios de qualquer bandeira, no entanto, terão o 
direito de passagem inocente, podendo atravessar as águas do Mar 
Territorial desde que o façam de maneira rápida e ininterrupta, seja em 
direção a qualquer porto fora das águas interiores, seja simplesmente para 
sair delas. A passagem inocente deverá respeitar as leis do Estado Costeiro 
e as normas internacionais pertinentes, não podendo ser prejudicial à paz, à 
boa ordem ou à segurança do Estado soberano. 

O conceito - Zona Econômica Exclusiva - foi estabelecido pela Convenção 
como um meio de conciliação entre interesses dos países em 
desenvolvimento, que advogam maiores larguras para o Mar Territorial, e as 
pretensões dos países desenvolvidos em proteger a liberdade dos mares. 
Assim, esse novo conceito do Direito do Mar foi definido como sendo uma 
zona situada além do Mar Territorial e a ele adjacente, que se estende até 
200 milhas da linha da costa, a partir da qual se mede a largura do Mar 
Territorial. Nessa área qualquer Estado goza do direito de navegação e 
sobrevôo, cabendo-lhe ainda, a liberdade de instalação de cabos e dutos 
submarinos. 

Nela, os Estados Costeiros têm o direito de exercer sua soberania para fins 
de exploração e aproveitamento dos recursos biológicos e minerais 
existentes no leito e subsolo do mar e nas suas águas sobrejacentes, 
devendo a pesca ser praticada dentro dos limites de captura exigidos para a 
preservação das espécies, cabendo-lhe conceder autorização, mediante 
licença, para que outros países completem o nível de captura recomendada 
pelos organismos internacionais, estabelecendo as cotas, o período de 
tempo em que a pesca ocorrerá e as espécies que poderão ser capturadas. 

Caberá, ainda, ao Estado Costeiro, na ZEE, o direito de exploração dos 
minerais encontrados no solo e subsolo marinhos. Esse direito estende-se à 
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produção de energia derivada da água, das correntes e dos ventos, além de 
abranger jurisdição para o estabelecimento e a utilização de ilhas artificiais, 
instalações e estruturas, para a investigação científica marinha e para a 
proteção e preservação do meio ambiente marinho. 

Dentre os vários compromissos assumidos pelo Brasil, destacam-se aqueles 
estabelecidos no Artigo 61o da CNUDM: 

- O Estado Costeiro fixará as capturas permissíveis dos recursos vivos na 
sua ZEE e 

- O Estado Costeiro, tendo em conta os melhores dados científicos de que 
dispõe, assegurará, por meio de medidas apropriadas de conservação e 
gestão, que a preservação dos recursos vivos da sua ZEE não sejam 
ameaçados por um excesso de captura. 

Tais medidas têm também a finalidade de preservar ou restabelecer as 
populações das espécies capturadas em níveis que possam produzir o 
máximo rendimento sustentado, determinados a partir de fatores ecológicos 
e econômicos pertinentes. 

Convenção sobre Diversidade Biológica 

A Convenção sobre Diversidade Biológica - CDB, assinada pelas Partes 
Contratantes no desenrolar da ECO/92, realizada no Rio de Janeiro, trouxe 
no âmbito jurídico-internacional a preocupação dos Estados com a 
conservação e uso sustentável dos recursos biológicos existentes na crosta 
terrestre. 

A CDB está baseada em três princípios basilares: conservação, uso 
sustentável e repartição dos benefícios advindos da utilização racional dos 
componentes da biodiversidade. Dentre estes princípios são abordados 
outros aspectos relevantes sobre o tema biodiversidade, tais como: 
conservação e utilização sustentável, identificação e monitoramento, 
conservação ex situ e in situ, pesquisa e treinamento, educação e 
conscientização pública, minimização de impactos negativos, acesso a 
recursos genéticos, acesso e transferência de tecnologia, intercâmbio de 
informações, cooperação técnica e científica, gestão da biotecnologia e 
repartição de seus benefícios, entre outros. 

É interessante notar que o artigo 8o da CDB convoca os países a 
estabelecerem e manterem um Sistema de Áreas Protegidas, como também 
estabelecerem prioridades globais e políticas para a conservação in situ da 
biodiversidade e obriga as partes a: 

- estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas que necessitem de 
medidas especiais para conservar a biodiversidade;  
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- desenvolver manuais para a seleção, criação e manejo de áreas protegidas 
ou áreas que necessitem de medidas especiais para conservar a 
biodiversidade;  

- regular ou manejar os importantes recursos biológicos na conservação da 
biodiversidade dentro ou fora das áreas protegidas, assegurando a 
conservação e o uso sustentável;  

- promover qualidade ambiental e desenvolvimento sustentável em áreas 
adjacentes às áreas protegidas com uma visão integrada para as mesmas; e 
suprir apoio financeiro e outros para a conservação in situ da 
biodiversidade. 
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4. ENFOQUE FEDERAL 

4.1 Implementação dos Acordos Internacionais no Brasil – 
Influências sobre a Unidade de Conservação 

Apesar do Brasil ter ratificado a Convenção sobre Diversidade Biológica e a 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, deve-se ressaltar a 
dificuldade de instrumentalização dos princípios, dada a natureza da CDB, 
assim como da CNUDM, de “softlaw”, constituindo meros compromissos de 
respeito pelos seus signatários, em face, inclusive, das próprias limitações 
do Direito Internacional Público no sentido de apreciação e aplicação de 
sanções aos Estados omissos.  

Há de se destacar, também, a existência de uma latente falta de vontade 
política dos países efetivamente influentes no cenário mundial, uma vez que 
constituem os maiores beneficiários da inobservância ou ausência de efetiva 
regulamentação dos princípios tratados nessas Convenções. 

Posto isto, vale mencionar que os artigos da Constituição Federal que 
versam sobre a proteção e conservação da diversidade biológica 
caracterizam-se por ser normas não-executáveis e programáticas, ou seja, 
devem ser complementadas por regra ulterior (lei de complementação ou de 
regulamentação), além da necessidade de implementação de medidas 
administrativas. 

A CDB e a CNUDM, em âmbito nacional são, portanto, políticas públicas de 
complementação a Constituição Federal de 1988, que implicam na 
programação de uma vasta gama de outras políticas públicas, devido a sua 
complexidade, e, também, de programação de políticas governamentais, 
tais como Agenda 21, programas científicos, programas de conscientização 
da população, programas de educação ambiental, entre outros importantes 
para colocá-las de fato em prática no país. 

Como exemplo de um conjunto de políticas públicas complementares a 
Constituição Federal e que possibilitam a efetiva ratificação da Convenção 
sobre Diversidade Biológica e da Convenção das Nações Unidas sobre o 
Direito do Mar e ainda tratam de temas relevantes ao Plano de Manejo de 
uma Unidade de Conservação localizada na Zona Econômica Exclusiva 
brasileira, tem-se a Política Nacional do Meio Ambiente, a Política Nacional 
para os Recursos do Mar, o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, o Código Florestal e a 
Política Nacional da Biodiversidade. 
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4.1.1 Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

Ações adotadas pelo governo brasileiro 

Quanto ao cumprimento da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, o Brasil vem observando suas disposições, em especial, no que 
concerne à caracterização da Zona Costeira e ao levantamento dos recursos 
vivos da Zona Econômica Exclusiva brasileira, sendo esta segunda ação 
imprescindível para o Brasil exercer seus direitos e soberania sobre esta 
área do mar. Ou seja, desde que o Brasil ratificou a CNUDM, vem se 
preocupando tanto com o emprego dos recursos do mar como com a 
utilização dos espaços costeiros.  

Esta preocupação emerge nos anos setenta, paralelamente ao aparecimento 
de uma ótica ambiental no planejamento do país, com a criação da 
Secretaria Especial do Meio Ambiente (1973) e em 1974 da Comissão 
Interministerial para os Recursos do Mar – CIRM, pelo Decreto nº 74.557. 

Os resultados atingidos pelas primeiras ações aparecem na Política Nacional 
para os Recursos do Mar, instituída em 1980, e na Política Nacional do Meio 
Ambiente, aprovada em 1981. A Política Nacional para os Recursos do Mar 
foi criada com duas finalidades: 

- Promoção da integração do mar territorial e da plataforma continental ao 
espaço brasileiro e 

- Exploração racional dos oceanos, aí compreendidos os recursos vivos, 
minerais e energéticos da coluna d’água, solo e subsolo, que apresentem 
interesse para o desenvolvimento econômico e social do país e para a 
segurança nacional. 

Contudo, a Política Nacional para os Recursos do Mar não enfatiza de forma 
adequada a questão ambiental ao tratar os recursos do mar de forma 
excessivamente utilitarista, por outro lado, a Política Nacional do Meio 
Ambiente não enfatiza com a devida atenção os ambientes costeiros e 
marinhos. Todavia, foi idealizado o Programa Nacional de Gerenciamento 
Costeiro, cujo resultado expressa um diálogo entre ambas as políticas (MMA 
1996). 

As primeiras ações relativas a esse programa foram realizadas pela CIRM. 
Depois de um longo processo de discussão junto às universidades veio a 
idéia do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, cujo paradigma inicial 
era introduzir um programa de zoneamento de toda a Zona Costeira 
brasileira. Tal proposta define a Zona Costeira como: uma faixa de 20 
quilômetros em terra, a partir da preamar, e um faixa de 12 milhas no mar 
(depois reduzida para 6 milhas), a qual deveria ser estudada e cartografada, 
gerando um diagnóstico que fundamentaria uma proposição de uso 
desejado. Optou-se por um modelo participativo e descentralizado em que 
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as ações seriam realizadas pelos órgãos ambientais de cada estado sob 
coordenação federal (MMA 1996). 

Em 1987 a CIRM publica o “Programa de Gerenciamento Costeiro” 
especificando a metodologia de zoneamento e o modelo institucional para 
sua aplicação. No ano seguinte, por meio da Lei no 7.661, de 15 de maio de 
1988, é instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro – PNGC. 
Atualmente a coordenação nacional do PNGC está localizada no 
Departamento de Gestão Ambiental, da Secretaria de Coordenação dos 
Assuntos do Meio Ambiente, do Ministério do Meio Ambiente (MMA 1996). 

Ainda com o objetivo de implementar as deliberações estabelecidas pela 
CNUDM, a Comissão Interministerial para os Recursos do Mar elaborou, em 
1990, o Programa REVIZEE – Avaliação do Potencial Sustentável de 
Recursos Vivos na Zona Econômica Exclusiva, inserido no III Plano Setorial 
para os recursos do Mar – III PSRM e reiterado no IV PSRM. 

O Programa REVIZEE, no âmbito dos objetivos definidos pelo IV PSRM, foi 
considerado como uma das principais metas a serem alcançadas, refletindo 
a preocupação do governo brasileiro em relação às responsabilidades 
assumidas, quando da ratificação da CNUDM, especificamente no que diz 
respeito a Zona Marinha brasileira e a Zona Econômica Exclusiva brasileira. 

Além disso, concretizando a decisão de efetivar as determinações previstas 
na CNUDM, o Brasil, no dia 04 de janeiro de 1993, por meio da Lei no 
8.617, regulamentou as diretrizes básicas para a ocupação do mar 
territorial, zona contígua, zona econômica exclusiva e plataforma 
continental brasileira, viabilizando os artigos da Constituição Federal, que 
tratam de conservação dos recursos do mar, a Política Nacional para os 
Recursos do Mar e o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro. Sabe-se, 
portanto, que o mar territorial brasileiro tem 12 milhas e a ZEE tem 200 
milhas. 

Segundo o capítulo III, da Lei nº 8.617, que dispõe sobre a Zona Econômica 
Exclusiva brasileira: 

“Art. 6º A zona econômica exclusiva brasileira compreende uma 
faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, 
contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 
largura do mar territorial. 

Art. 7º Na zona econômica exclusiva, o Brasil tem direitos de 
soberania para fins de exploração e aproveitamento, conservação 
e gestão dos recursos naturais, vivos ou não-vivos, das águas 
sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu subsolo, e no 
que se refere a outras atividades com vistas à exploração e ao 
aproveitamento da zona para fins econômicos. 
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Art. 8º Na zona econômica exclusiva, o Brasil, no exercício de sua 
jurisdição, tem o direito exclusivo de regulamentar a investigação 
científica marinha, a proteção e preservação do meio marítimo, 
bem como a construção, operação e uso de todos os tipos de ilhas 
artificiais, instalações e estruturas. 

Parágrafo único. A investigação científica marinha na zona 
econômica exclusiva só poderá ser conduzida por outros Estados 
com o consentimento prévio do Governo brasileiro, nos termos da 
legislação em vigor que regula a matéria.” 

Nesse sentido, segundo a CNUDM, os estados e as organizações 
internacionais competentes, sub-regionais, regionais ou mundiais, atuarão 
em cooperação. Mais do que isso, os Estados interessados, incluindo 
aqueles autorizados a realizar pesca na Zona Econômica Exclusiva do Brasil, 
deverão periodicamente, por meio das organizações internacionais 
competentes (sub-regionais, regionais ou mundiais), prestar ou realizar o 
intercâmbio de informações científicas de que disponham , as estatísticas 
sobre captura e ações de pesca e outros dados pertinentes para a 
conservação das populações de peixes. 

No que diz respeito à proteção ambiental, o Estado brasileiro, como 
soberano de sua ZEE, tem poder de fazer cumprir sua legislação ambiental 
nessas águas, uma vez que acidentes aí localizados têm reflexos em sua 
atividade pesqueira e nos seus recursos naturais, na área costeira e no mar 
territorial. 

De forma geral, pode-se concluir que a ratificação da CNUDM em conjunto 
com as ações do governo brasileiro para conservar e utilizar, de forma 
racional os recursos marinhos e o espaço das Zonas Costeira e Marinha 
brasileiras recaem positivamente sobre a Área de Proteção Ambiental 
Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo, a qual encontra-se 
localizada na Zona Marinha e, portanto, na ZEE brasileira. Estes 
procedimentos do Governo brasileiro também são de grande importância 
para a proteção e manejo de outras áreas legalmente protegidas, e mesmo 
não protegidas, existentes nas Zonas Costeira e Marinha brasileira, sendo 
inclusive um importante incentivo à pesquisa e geração de instrumentos de 
planejamento territorial e uso sustentável dos recursos naturais existentes 
nessas áreas. 

Durante centenas de anos, o Arquipélago de São Pedro e São Paulo não 
despertou qualquer interesse de ocupação, ficando praticamente 
abandonado. Sem praia, sem água doce e nem mesmo vegetação, as ilhas 
do arquipélago não ofereciam segurança nem benefícios a quem pretendia 
desembarcar. 

Contudo, com a ratificação da CNUDM, para o governo brasileiro garantir 
seus direitos de propriedade sobre o arquipélago e entorno e exclusividade 
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de exploração econômica, principalmente em relação à pesca, nas 200 
milhas ao redor arquipélago, concedeu à Marinha brasileira condições 
básicas para habitar uma das ilhas. 

Em agosto de 1995 foi erguido ali um novo farol automático e, em 1998, a 
Estação Científica, projetada e construída em madeira pela Universidade 
Federal do Espírito Santo e pelo Laboratório de Produtos Florestais do 
IBAMA. A partir de então, foi garantida a habitabilidade do Arquipélago e o 
Brasil passou a contar com uma área marítima ao redor do mesmo, com 
raio de 200 milhas (cerca de 450.000 km2) denominada pela CNUDM como 
“Zona Econômica Exclusiva - ZEE”. 

Em 11 de junho de 1996, pela Resolução no 001/96 o Comandante da 
Marinha, Coordenador da CIRM, aprovou o Programa Arquipélago de São 
Pedro e São Paulo - PROARQUIPÉLAGO e criou o Grupo de Trabalho 
Permanente para Ocupação e Pesquisa no Arquipélago de São Pedro e São 
Paulo - GT Arquipélago, subordinado diretamente à CIRM, com a 
competência de instalar e operacionalizar uma Estação Científica 
permanente naquele arquipélago e conduzir um programa contínuo 
sistemático de pesquisa na região.  

A Resolução nº 001/98/CIRM extinguiu o Grupo de Trabalho Permanente e 
criou o Comitê Executivo para o Programa Arquipélago, com seus 
Subcomitês Científico/Ambiental e Logístico/Manutenção vinculados à 
Subcomissão para o PSRM. O Comitê Executivo tem competência para 
operacionalizar e manter a Estação Científica, e para conduzir um programa 
de pesquisas no Arquipélago de São Pedro e São Paulo. 

O Subcomitê Científico/Ambiental é coordenado pelo Subcomitê Regional 
Nordeste - SCORE Nordeste do REVIZEE, e participam dele representantes 
de várias instituições. 

Nesse sentido, a CIRM vem desenvolvendo vários projetos científicos, 
visando o aproveitamento desses recursos. Sob esse enfoque, o Arquipélago 
de São Pedro e São Paulo pode ser incluído como uma região estratégica 
importante para a efetivação da ZEE brasileira e, inclusive, para o 
desenvolvimento científico em diversas áreas do conhecimento. 

Visto que a APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo não 
se encontra implementada efetivamente até os dias de hoje, tais ações 
encaminhadas pelo governo com o propósito de conhecer e cuidar de suas 
Zonas Costeira e Marinha, apesar de dispersas e nem sempre contínuas, 
possibilitaram, no caso do Arquipélago de São Pedro e São Paulo a 
instalação da Marinha com ações efetivas de pesquisa, conservação e 
fiscalização, garantindo a integridade do mesmo.  
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Objetivo do Programa REVIZEE9 

Diante do quadro descrito anteriormente, cabe destacar que o objetivo do 
Programa REVIZEE consiste em avaliar as biomassas e os potenciais de 
captura sustentáveis dos recursos vivos dentro da ZEE brasileira, incluindo 
as variações das condições ambientais, que provocam oscilações espaciais e 
sazonais na distribuição dos mesmos. É fundamental, portanto, conhecer as 
espécies que ocorrem na ZEE brasileira, sua distribuição espacial e 
temporal, e a sua vulnerabilidade à pesca, sendo também necessário 
descrever o habitat biótico e abiótico de cada uma delas.  

O Programa REVIZEE tem ainda o objetivo de proporcionar excelentes 
oportunidades para a diversificação e modernização do setor pesqueiro 
nacional, proporcionando a qualificação de pessoal científico e técnico na 
área de ciências do mar e pesca. 

A supervisão do Programa REVIZEE cabe à CIRM, por meio da subcomissão 
do PSRM, a qual, por seu turno, conta com um Comitê Executivo, formado 
por representantes do IBAMA , SECIRM e dos Ministérios da Ciência e 
Tecnologia, Educação e Marinha, sob a coordenação do Ministério do Meio 
Ambiente. Para a operacionalização do programa dividiu-se a ZEE em 4 
grandes áreas, a saber:  

- Costa Sul (do Chuí ao Cabo de São Tomé);  

- Costa Central (do Cabo de São Tomé a Salvador, incluindo as Ilhas de 
Trindade);  

- Costa Nordeste (de Salvador à Foz do Rio Parnaíba, incluíndo o Atol das 
Rocas e os Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e São Paulo); 
e,  

- Costa Norte (da Foz do rio Parnaíba à fronteira marítima com a Guiana). 

É importante salientar que o Programa REVIZEE é de extrema importância, 
constituindo meio de garantir a conservação e a plenitude de uso dos 
recursos naturais vivos do mar pela sociedade brasileira, visto que: 

“o mar brasileiro representa uma importante fonte geradora de 
alimento, emprego e divisas para a nação, que só poderá ser 
adequadamente incrementada se fundamentada em resultados 
técnicos e científicos" (www.truenet.com.br/revizee).  

O REVIZEE na Costa Nordeste 

Na Região Nordeste pode-se afirmar que o levantamento do potencial 
sustentável dos recursos vivos da ZEE – Costa Nordeste teve início com o 

                                          

9 URL: http://www.truenet.com.br/revizee. Acessado em março de 2004. 
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Projeto ECOTUNA - Ecologia de Tunídeos e Afins, em outubro de 1992, por 
meio de convênio entre o CEPENE/IBAMA e a UFRPE, com a participação 
ainda de outras Instituições, como a UFPE, UFBA e UFRN. Ao ECOTUNA, 
seguiram-se os Projetos JOPS II - Joint Oceanographic Projects, em 
convênio com a Alemanha, a partir do Navio Oceanográfico NOc. Victor 
Hensen; e, REVIZEE-NE 1, com o NOc. Antares , da Marinha do Brasil, e 
com o Navio de Pesquisa Npq. Riobaldo, do CEPENE/IBAMA.  

REVIZEE e o Arquipélago de São Pedro e São Paulo 

As expedições do Programa REVIZEE realizadas no Arquipélago de São 
Pedro e São Paulo, com por exemplo, as expedições oceanográficas no R/V 
“Victor Hensen” (alemão) e no NOc. “Antares” (Marinha do Brasil), 
forneceram dados químicos, físicos e biológicos para estudos, que tratam 
principalmente da caracterização físico-química da região, do ictionêuston e 
das espécies de peixes exploradas pela atividade pesqueira comercial. 

Os principais estudos gerados pelo Programa REVIZEE acerca do 
Arquipélago de São Pedro e São Paulo encontram-se listados no Anexo 1. 

REVIZEE e o Arquipélago de Fernando de Noronha 

Os principais dados levantados no Arquipélago de Fernando de Noronha, no 
âmbito do Programa REVIZEE, relacionam-se aos estudos dos 
elasmobrânquios, do ictionêuston e ictioplâncton e dos desembarques da 
atividade pesqueira no arquipélago. 

Estudos de Oceanografia Física e Química também foram efetuados, com 
ênfase no levantamento da influência das ilhas e bancos oceânicos na 
estrutura termohalina da ZEE do nordeste brasileiro. 

No Anexo 2, tem-se uma relação dos principais estudos gerados pelo 
Programa REVIZEE, que abordam o Arquipélago de Fernando de Noronha. 



 
 

 46

4.1.2  Convenção sobre Diversidade Biológica 

Ações adotadas pelo governo brasileiro10 

O Brasil ratificou a CDB em fevereiro de 1994, por meio do Decreto 
Legislativo nº 2, e promulgou a Convenção pelo Decreto do Poder Executivo 
nº 2.519, de 16 de março de 1998. 

Como forma de viabilizar os artigos da Constituição Federal, que tratam de 
conservação dos recursos naturais brasileiros, a Convenção sobre 
Diversidade Biológica e a Política Nacional do Meio Ambiente, o Ministério do 
Meio Ambiente, por meio da Secretaria de Biodiversidade e Florestas criou e 
implementou o Programa Nacional de Diversidade Biológica – PRONABIO. 

O PRONABIO foi criado pelo Decreto Presidencial nº 1.354, de 29 de 
dezembro de 1994, com o objetivo principal de promover parceria entre o 
Poder Público e a sociedade civil na conservação da diversidade biológica, 
utilização sustentável dos seus componentes e repartição justa e eqüitativa 
dos benefícios decorrentes dessa utilização, sendo, portanto, o principal 
instrumento para a implementação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica no Brasil. Este mesmo decreto também criou a Comissão 
Coordenadora do PRONABIO com a finalidade de coordenar, acompanhar e 
avaliar as ações do programa.  

Posteriormente, em virtude da assinatura do Decreto Presidencial nº 4.339, 
de 22 de agosto de 2002, que instituiu os princípios e diretrizes para a 
implantação da Política Nacional de Biodiversidade, alguns aspectos do 
PRONABIO tiveram de ser modificados para atender a tais princípios e 
diretrizes.  

Então, no dia 21 de maio de 2003, por meio do Decreto nº 4.703, o 
PRONABIO teve sua estrutura alterada, ampliando seu escopo e as 
atribuições e representação de sua Comissão Coordenadora, atualmente 
denominada Comissão Nacional da Biodiversidade.  

Uma das principais mudanças na estrutura do PRONABIO diz respeito à 
inclusão, na Comissão Nacional da Biodiversidade, de representações dos 
povos indígenas, da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência -SBPC 
e da Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Meio Ambiente - 
ABEMA. 

A estrutura do PRONABIO passou, então, a ser matricial, formada por 
componentes temáticos e biogeográficos. Dentre os componentes temáticos 
(definidos pela Política Nacional da Biodiversidade) estão: 

                                          

10 URL: http://www.mma.gov.br. Acessado em abril de 2003. 
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- o conhecimento da biodiversidade; 

- a conservação da biodiversidade; 

- a utilização sustentável dos componentes da biodiversidade; 

- o monitoramento, avaliação, prevenção e mitigação de impactos sobre a 
biodiversidade; 

- o acesso aos recursos genéticos e aos conhecimentos tradicionais 
associados e repartição de benefícios; 

- a educação, sensibilização pública, informação e divulgação sobre 
biodiversidade; 

- o fortalecimento jurídico e institucional para a gestão da biodiversidade; 

Enquanto os componentes biogeográficos são compostos pelo conjunto de 
biomas brasileiros: 

- Amazônia; 

- Cerrado e Pantanal; 

- Caatinga; 

- Mata Atlântica e Campos Sulinos; 

- Zona Costeira e Marinha. 

Objetivos do PRONABIO 

Dentre os objetivos do PRONABIO estão: 

- orientar a elaboração e a implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade, com base nos princípios e diretrizes instituídos pelo Decreto 
nº 4.339, de 22 de agosto de 2002, mediante a promoção de parceria com 
a sociedade civil para o conhecimento e a conservação da diversidade 
biológica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa 
e eqüitativa dos benefícios derivados de sua utilização, de acordo com os 
princípios e diretrizes da Convenção sobre Diversidade Biológica, da Agenda 
21 brasileira e da Política Nacional do Meio Ambiente; 

- promover a implementação dos compromissos assumidos pelo Brasil junto 
a Convenção sobre Diversidade Biológica e orientar a elaboração e 
apresentação de relatórios nacionais perante esta Convenção; 

- articular as ações para a implementação dos princípios e diretrizes da 
Política Nacional da Biodiversidade no âmbito do Sistema Nacional do Meio 
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Ambiente - SISNAMA e junto aos órgãos e entidades da União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios e da sociedade civil; 

- formular e implantar programas e projetos em apoio à execução das ações 
previstas no Decreto nº 4.339/2002; 

- estimular a cooperação interinstitucional e internacional, inclusive por 
meio do mecanismo de intermediação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, para a melhoria da implementação das ações de gestão da 
biodiversidade; 

- promover a elaboração de propostas de criação ou modificação de 
instrumentos necessários à boa execução das ações previstas no Decreto nº 
4.339/2002, em articulação com os Ministérios afetos aos temas tratados; 

- promover a integração de políticas setoriais para aumentar a sinergia na 
implementação de ações direcionadas à gestão sustentável da 
biodiversidade; 

- promover ações, projetos, pesquisas e estudos com o objetivo de produzir 
e disseminar informações e conhecimento sobre a biodiversidade; 

- estimular a capacitação de recursos humanos, o fortalecimento 
institucional e a sensibilização pública para a conservação e uso sustentável 
da biodiversidade; 

- orientar as ações de acompanhamento e avaliação da execução dos 
componentes temáticos para atendimento aos princípios e diretrizes para 
implementação da Política Nacional da Biodiversidade; e 

- orientar o acompanhamento da execução das ações previstas para 
implementação dos princípios e diretrizes da Política Nacional da 
Biodiversidade, inclusive mediante a definição de indicadores adequados. 

PROBIO 

“Diante da carência de informações sobre o que preservar 
prioritariamente, um dos maiores desafios para os responsáveis 
pelas decisões quanto à conservação da biodiversidade é a 
definição de plano de ação e linhas de financiamento” (MMA/SBF 
2002a).  

Assim, dentro de uma Estratégia Nacional de Diversidade Biológica, no 
âmbito do Ministério do Meio Ambiente, como componente do PRONABIO, 
foi criado o Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade 
Biológica Brasileira – PROBIO estruturado especialmente para traçar 
estratégias regionais de conservação da biodiversidade para os principais 
ecossistemas brasileiros. 
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A identificação de prioridades regionais representava, portanto, um passo 
adiante neste esforço, por possibilitar a tradução de decisões em ações 
concretas, com a aplicação eficiente dos recursos financeiros disponíveis 
(MMA/SBF 2002a). 

Sendo assim, o PROBIO foi criado com o objetivo de assistir o Governo 
Brasileiro, junto ao PRONABIO, para a identificação de áreas e ações 
prioritárias para a conservação da biodiversidade brasileira, estimulando ao 
mesmo tempo o desenvolvimento de atividades que envolvam parcerias 
entre os setores público e privado e a disseminação de informações sobre 
diversidade biológica brasileira. 

Para a execução das atividades do PROBIO, o Governo brasileiro e o Banco 
Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD assinaram um 
acordo, com doação de recursos pelo Fundo para o Meio Ambiente Mundial – 
GEF e contrapartida do Tesouro Nacional. 

O PROBIO apoiou a realização de cinco grandes avaliações ou seminários de 
consultas regionais divididos por bioma, de acordo com os componentes 
biogeográficos do PRONABIO, sendo eles: Amazônia, Cerrado, Mata 
Atlântica e Campos Sulinos, Caatinga e Zonas Costeira e Marinha. Esses 
“workshops” regionais envolveram especialistas, tomadores de decisões e 
organizações não governamentais, com o ideal de que seus resultados 
passassem a nortear a política do Ministério do Meio Ambiente para a 
conservação e o manejo sustentável da biodiversidade brasileira. 

De forma geral, os objetivos comuns a todos os “workshops” de Avaliação e 
Identificação de Áreas e Ações Prioritárias para a Conservação da 
Biodiversidade eram (MMA/SBF 2002a): 

- consolidar as informações sobre a diversidade biológica brasileira e 
identificar lacunas de conhecimento; 

- identificar áreas e ações prioritárias para a conservação, com base em 
critérios específicos estabelecidos para cada bioma; 

- identificar e avaliar a utilização e alternativas para o uso dos recursos 
naturais, compatíveis com a conservação da biodiversidade; e, 

- promover um movimento de conscientização e participação efetiva da 
sociedade na conservação de cada bioma. 

Sendo assim, por meio do PROBIO, foi possível identificar as áreas 
prioritárias para a conservação da biodiversidade, avaliar os condicionantes 
socioeconômicos e as tendências atuais de ocupação humana, bem como 
formular ações importantes para a conservação dos recursos naturais 
brasileiros.  
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Por fim, cabe colocar que o sucesso das recomendações e das estratégias 
definidas no âmbito do PROBIO depende, em grande parte, do 
comprometimento dos setores ligados à utilização e à proteção dos recursos 
naturais com as propostas apresentadas. 

Com base nas informações do PROBIO, descritas a seguir, para os 
Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e São Paulo, entende-se 
que o Plano de Manejo da APA de Fernando de Noronha – Rocas – São 
Pedro e São Paulo deva ser elaborado de forma integrada ao Plano de 
Manejo do PARNAMAR, atendendo às necessidades de melhoria 
sócioeconômicas existentes no Arquipélago de Fernando de Noronha e às 
recomendações do PROBIO, que reconheceu os arquipélagos que constituem 
a APA, assim como sua Área de Influência, como áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade brasileira.  

PROBIO e os Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e 
São Paulo 

Os estudos e “workshop” relacionados às Zonas Costeira e Marinha 
realizados, no âmbito do PROBIO, pelo Ministério do Meio 
Ambiente/Secretaria de Biodiversidade e Floresta (2002b) e parcerias, 
conhecido como “Avaliação e Ações Prioritárias para a Conservação da 
Biodiversidade das Zonas Costeira e Marinha” fornecem indicadores da 
representatividade dos Arquipélagos de Fernando de Noronha e São Pedro e 
São Paulo, embasando conseqüentemente o grau de significância das 
Unidades de Conservação existentes na região (APA e PARNAMAR). 

Ambos os arquipélagos foram caracterizados e classificados segundo o seu 
grau de importância biológica (extrema, muito alta, alta e insuficientemente 
conhecida) para várias áreas temáticas. 

De forma geral, ambos os arquipélagos foram classificados como áreas de 
extrema importância biológica para a conservação da biodiversidade da 
Zona Marinha. Ainda, diante de suas características, de sua situação de 
conservação e manutenção e do grau de conhecimento de sua 
biodiversidade, ambos os arquipélagos receberam como recomendação e 
proposta de ação o manejo e o inventário biológico. 

Complementarmente, o Arquipélago de Fernando de Noronha recebeu 
recomendações e propostas de ação ligadas as áreas de manejo, inventário 
biológico, recuperação e efetivação das Unidades de Conservação aí 
existentes (MMA/SBF, 2002b).  

Como recomendação para o Arquipélago de São Pedro e São Paulo foi 
indicada a sua desvinculação da APA Fernando de Noronha – Rocas – São 
Pedro e São Paulo e mudança de categoria para UC de Proteção Integral. 
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Dentre as Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade das 
Zonas Costeira e Marinha, eleitas pelo estudo do PROBIO, estão aquelas 
cujas ações prioritárias indicadas são: expansão ou criação de unidade de 
conservação; recuperação; manejo da atividade pesqueira; e, por último, 
inventário biológico, indicado para a maioria das áreas, devido ao ainda 
incipiente conhecimento acerca delas nas diversas regiões do país. 

O Arquipélago de Fernando de Noronha foi considerado área prioritária para 
a conservação da biodiversidade da Zona Marinha, por representar local de 
nidificação de 11 espécies de aves marinhas, de endemismo de peixes 
teleósteos e de alta diversidade filética de organismos marinhos, sendo que 
os manejos das atividades turística e pesqueira são as ações recomendadas. 

O Arquipélago de São Pedro e São Paulo também foi identificado como área 
prioritária para a conservação da biodiversidade da Zona Marinha, visto ser 
região de endemismo acentuado e importante banco genético de 
organismos marinhos, sendo que as principais ameaças encontradas no 
local remetem-se à atividade pesqueira.  

Nesse sentido, o Plano de Manejo da APA Fernando de Noronha – Rocas – 
São Pedro e São Paulo é peça insigne para a proteção da biodiversidade da 
Zona Marinha e ZEE brasileira, espaço marinho de visibilidade e importância 
nacional e internacional, frente aos problemas que já vem enfrentando com 
as atividades pesqueira e turística. E, mais do que isso, como área vizinha 
ao Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, criado com o objetivo 
de preservar esses mesmos recursos naturais. 
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4.2  Panorama geral do SNUC e avaliação da representatividade da 
UC no Sistema 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC estabelece critérios 
e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 
conservação. 

Segundo o artigo 2º do SNUC, entende-se por unidades de conservação: 

“espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituído pelo Poder público, com objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual 
se aplicam garantias adequadas de proteção.” 

O SNUC é constituído pelo conjunto de unidades de conservação federais, 
estaduais e municipais. As unidades de conservação estão divididas em dois 
grupos com características específicas: 

- Unidades de Proteção Integral e  

- Unidades de Uso Sustentável.  

As Unidades de Proteção Integral têm como objetivo preservar a natureza, 
sendo permitido apenas o uso indireto de seus recursos naturais (com 
exceção de casos previamente analisados). São unidades de uso indireto e, 
conceitualmente, restritivas em relação ao consumo, coleta, dano ou 
destruição dos recursos naturais e à presença de populações humanas. O 
grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes 
categorias: 

- Estação Ecológica: tem como objetivo a preservação da natureza e a 
realização de pesquisas científicas. 

- Reserva Biológica: tem como objetivo a preservação integral da biota e 
demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferência 
humana direta ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de 
recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo 
necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a diversidade 
biológica e os processos ecológicos naturais. 

- Parque Nacional: tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas 
naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de 
educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a 
natureza e de turismo ecológico. 
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- Monumento Natural: tem como objetivo básico preservar sítios naturais 
raros, singulares ou de grande beleza cênica. 

- Refúgio da Vida Silvestre: tem como objetivo proteger ambientes naturais 
onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies 
ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória. 

Já as Unidades de Uso Sustentável têm como objetivo compatibilizar a 
conservação da natureza com o uso sustentável de uma parcela dos seus 
recursos naturais. Ou seja, são Unidades de uso direto, onde a coleta e uso, 
comercial ou não dos seus recursos naturais é permitida, assim como a 
presença e diferentes níveis de atividades humanas. O grupo das Unidades 
de Uso Sustentável é composto pelas seguintes categorias:  

- Área de Proteção Ambiental: área em geral extensa, com um certo grau de 
ocupação humana, dotada de atributos abióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das 
populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade 
biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade 
do uso dos recursos naturais. 

- Floresta Nacional: área com cobertura florestal de espécies 
predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo 
sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em 
métodos para exploração sustentável de florestas nativas. 

- Reserva Extrativista: área utilizada por populações extrativistas 
tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, 
complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais 
de pequeno porte, tendo como objetivos básicos proteger os meios de vida 
e a cultura dessas populações e assegurar o uso sustentável dos recursos 
naturais da unidade. Nessa categoria de UC são proibidos: a exploração dos 
recursos minerais e a caça amadorística ou profissional. 

- Reserva Particular de Patrimônio Natural: área privada, gravada com 
perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica. 

- Área de Relevante Interesse Ecológico: área em geral de pequena 
extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com características 
naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, e 
tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância regional 
ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo 
com os objetivos de conservação da natureza. 

- Reserva de Fauna: área natural, com populações de espécies animais 
nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, com o objetivo 
de possibilitar estudos técnicos-científicos sobre o manejo econômico 
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sustentável de recursos faunísticos. Nela está proibida a caça amadorística 
ou profissional. 

- Reserva de Desenvolvimento Sustentável: tem como objetivo básico 
preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os 
meios necessários para a reprodução e a melhoria dos modos e da 
qualidade de vida e exploração dos recursos naturais das populações 
tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e 
as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvido por estas populações. 

Todas essas unidades de conservação são áreas protegidas em 
ecossistemas significativos do território nacional, estabelecidas pelo 
Governo Federal, pelos Estados e Municípios.  

As unidades de conservação brasileiras têm por finalidade: (i) preservar 
bancos genéticos de fauna e flora, para permitir pesquisas para utilização 
racional; (ii) acompanhar, pelo monitoramento ambiental as alterações 
provocadas por ação antrópica de suas áreas de entorno e das áreas 
protegidas; (iii) proteger os recursos hídricos; (iv) proteger paisagens de 
relevante beleza cênica, que contenham valores culturais, históricos e 
arqueológicos, com a finalidade de estudos e desenvolvimento da atividade 
turística; (v) conduzir a educação ambiental; (vi) propiciar condições para o 
desenvolvimento de pesquisas; (vii) proteger áreas de particulares que 
apresentem relevante interesse faunístico e/ou florístico; e, (viii) proteger 
áreas que venham a ter no futuro, utilização racional dos usos do solo.   

O Brasil dispõe, hoje, de um quadro extenso de Unidades de Conservação. 
Mesmo com 2,61% do território nacional constituído por Unidades de 
Proteção Integral e 5,52% de Unidades de Uso Sustentável, importantes 
esforços têm sido empreendidos com a finalidade de ampliar o número de 
áreas protegidas. A somatória desses dois tipos de unidades de conservação 
totaliza 8,13% do território nacional, valor um pouco superestimado, devido 
ao fato de que muitas Áreas de Proteção Ambiental – APAs incluem, na sua 
extensão, uma ou mais unidades de conservação de categoria mais 
restritiva (www.mma.gov.br).  

Apesar do aparente grande número de unidades de conservação no 
território brasileiro, são pouquíssimas as UCs que foram realmente 
implementadas, com gestão efetiva e disponibilidade de instrumentos 
adequados de planejamento como o plano de manejo e o zoneamento. 
Ainda assim, os esforços de criação de novas unidades de conservação são 
de grande importância, visto que muitos dos ecossistemas brasileiros ainda 
carecem de proteção. Mesmo assim, este valor reflete um esforço 
considerável de conservação in situ da diversidade biológica brasileira. 

Dentre todas as unidades de conservação brasileiras, apenas as federais são 
administradas pelo IBAMA, as quais somam um total de 250, ocupando 
aproximadamente 45 milhões de hectares distribuídos entre 110 Unidades 
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de Proteção Integral e 140 de Uso Sustentável, como indica o Quadro a 
seguir: 
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Quadro 03 – Unidades de Conservação Federias 

Categoria Quantidade 

Áreas de Proteção Ambiental – APA 29 

Reservas Extrativistas – RESEX 31 

Florestas Nacionais – FLONA 63 

Reserva de Fauna 0 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável 0 

Áreas de Relevante Interesse Ecológico – ARIE 17 

Total de Unidades de Uso Sustentável 140 

Refúgio de Vida Silvestre – RVS 01 

Reservas Biológicas – REBIO 26 

Reserva Ecológica – Rec 2 

Estações Ecológicas – EE 29 

Parques Nacionais – PARNA 52 

Monumento Natural 0 

Total de Unidades de Proteção Integral 110 

TOTAL 250 

Fonte: www.ibama.gov.br (não foram consideradas as RPPNs). Situação em 09/06/2003. 

As 364 Reservas Particulares de Patrimônio Natural – RPPNs não foram 
somadas as 250 UCs administradas pelo IBAMA. 

Apesar da existência da categoria Monumento Natural, nenhuma UC nesta 
categoria foi criada até hoje. Unidades de Conservação federais nas 
categorias Reserva de Fauna e Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
também são desconhecidas. 

É interessante notar que apesar das Reservas Ecológicas não serem 
consideradas pelo SNUC, ainda existem duas delas: a Reserva Ecológica 
Sauim-Castanheira (AM) e a Reserva Ecológica Ilha dos Lobos (RS), ambas 
federais. As outras três Reservas Ecológicas existentes, também federais, 
tiveram suas denominações alteradas para a categoria de Estação Ecológica 
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em 2001, de forma a adequarem-se ao SNUC, são elas: de Jutaí-Solimões 
(AM), Juami-Japurá (AM) e Raso da Catarina (BA). 

Além das unidades de conservação federais, existe também um grande 
número de unidades de conservação administradas pelos governos de 
estados brasileiros, as quais perfazem uma área total de aproximadamente 
22 milhões de hectares. 

Considerando a área continental do território nacional, as Unidades federais 
de Proteção Integral perfazem 2,78%, enquanto, as Unidades de Uso 
Sustentável perfazem 3,45%, totalizando 6,30% da área continental 
brasileira (ver Tabela 02). 
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Tabela 02 – Abrangência das Unidades de Conservação federais, por 
categoria, na região continental brasileira.  

Categoria Tipo de Uso Área das 
UCs*/*** 

Área 
Continental*/** 

% 

Estação 
Ecológica 

Proteção 
Integral 

3.798.120,49  854.546.635,68  0,44 

Parque 
Nacional 

Proteção 
Integral 

16.437.902,14  854.546.635,68  1,92 

Refúgio de 
Vida Silvestre 

Proteção 
Integral 

128.521,30  854.546.635,68  0,02 

Reserva 
Biológica 

Proteção 
Integral 

3.396.911,10  854.546.635,68  0,40 

Reserva 
Ecológica 

Proteção 
Integral 

127,19  854.546.635,68  0,00 

Área de 
Proteção 
Ambiental 

Uso Sustentável 6.516.177,82  854.546.635,68  0,76 

Área de 
Relevante 
Interesse 
Ecológico 

Uso Sustentável 43.165,16  854.546.635,68  0,01 

Floresta 
Nacional 

Uso Sustentável 18.498.202,53  854.546.635,68  2,16 

Reserva 
Extrativista 

Uso Sustentável 4.987.322,59  854.546.635,68  0,58 

TOTAL 53.806.450,31   -  6,30  

Fonte: IBAMA, 2003 (situação em 28/08/2003) 

* área expressa em hectares 

** baseia-se na malha municipal digital do Brasil de 1996, fornecida pelo IBGE, não inclui 

ilhas oceânicas 

*** as sobreposições entre as Ucs foram processadas incluindo-as na categoria de maior 

restrição 

Estando a APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo 
localizada na Zona Marinha brasileira, é interessante notar que apenas 
0,34% da área oceânica brasileira , com extensão de 360.004.061,62 ha, é 
ocupado por unidades de conservação. As Unidades de Proteção Integral 
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perfazem 0,12%, enquanto, as de Uso Sustentável 0,22%. A Tabela a 
seguir indica a abrangência de cada categoria de UCs federais existente na 
região oceânica. 
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Tabela 03 - Abrangência das Unidades de Conservação Federais, por 
categoria, na região oceânica brasileira.  

CATEGORIA TIPO DE USO  ÁREA DAS 
Ucs*/***  

 ÁREA 
OCEÂNICA*/**  

% 

Estação 
Ecológica 

Proteção 
Integral 

22.759,97  360.234.255,08  0,01 

Parque Nacional Proteção 
Integral 

 328.728,85   360.234.255,08  0,09 

Reserva 
Biológica 

Proteção 
Integral 

56.115,18  360.234.255,08  0,02 

Reserva 
Ecológica 

Proteção 
Integral 

2,16   360.234.255,08  0,00 

Área de 
Proteção 
Ambiental 

Uso 
Sustentável 

 629.578,16   360.234.255,08  0,17 

Área de 
Relevante 
Interesse 
Ecológico 

Uso 
Sustentável 

 170,61   360.234.255,08  0,00 

Reserva 
Extrativista 

Uso 
Sustentável 

 183.364,68   360.234.255,08  0,05 

TOTAL  -   1.220.719,61   -  0,34 

Fonte: IBAMA, 2003 (situação em 09/06/2003) 

* área expressa em hectares 

** a linha costeira e ilhas baseiam-se na malha municipal digital do Brasil de 1996, fornecida 

pelo IBGE, mais as 200 Milhas 

*** as sobreposições entre as Ucs foram processadas incluindo-as na categoria de maior 

restrição 

Diante desse panorama do SNUC e das UCs que o constituem, pode-se 
destacar alguns dos problemas mais importantes relacionados às unidades 
de conservação brasileiras: 

- O total de áreas protegidas por bioma é insuficiente para a efetiva 
conservação da biodiversidade in situ. Segundo as conclusões do “IV 
Congresso Internacional de Áreas Protegidas”, realizado em Caracas, em 
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1992, no mínimo 10% de cada bioma deveria ser abrangido por unidades de 
conservação de Proteção Integral. 

- As unidades de conservação já criadas ainda não atingiram plenamente os 
objetivos que motivaram sua criação, como é o caso da APA Fernando de 
Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo. 

No entanto, a atual conjuntura indica o surgimento de oportunidades 
únicas, favoráveis à superação dos desafios acima expostos: 

- O Sistema Nacional de Unidades de Conservação possibilitou estabelecer, 
sob um só marco legal, os critérios e normas para a criação, implantação e 
gestão das unidades de conservação brasileiras, independente da esfera de 
criação das mesmas (federal, estadual e municipal). 

- O meio ambiente no Brasil vem sendo visto, cada vez mais, não como uma 
restrição ao desenvolvimento, mas como um mosaico de oportunidades de 
negócios sustentáveis que harmonizam o crescimento econômico, a geração 
de emprego e renda e a proteção de nossos recursos naturais.  

4.3 Representatividade da UC no Bioma Marinho e na categoria – 
Área de Proteção Ambiental 

A representatividade de uma Unidade de Conservação é dada pelos aspectos 
físicos, bióticos e sócio-econômicos abrangidos. A representatividade 
aborda, portanto, as características dos ecossistemas; as espécies da fauna 
e da flora; o grau de conservação das espécies e dos ecossistemas; a 
existência de espécies endêmicas, raras e ameaçadas de extinção; a 
importância ecológica de cada uma das espécies e da área abrangida, para 
as espécies locais e de passagem (migratórias); a geologia, geomorfologia, 
aspectos cênicos relevantes e o grau de fragilidade do meio físico; assim 
como os aspectos arqueológicos e históricos; e, sócio-econômicos como 
população, cultura, condições de vida e o grau de interferência antrópica 
sobre os aspectos do meio físico-biótico da UC.  

O presente Encarte, por meio dos vários temas abordados, tem por objetivo 
contextualizar a APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São 
Paulo, contribuindo, assim, para a definição de sua representatividade. No 
momento, pode-se abordar a representatividade da UC de acordo com 
dados secundários disponíveis, sendo que esta caracterização será 
complementada com o diagnóstico da UC e abordada novamente, de forma 
mais detalhada, no Encarte 3.  

De forma geral, tem-se a seguinte afirmação sobre a representatividade das 
unidades de conservação costeiras e marinhas: 

“As unidades de conservação têm importância fundamental na 
proteção e uso sustentável dos oceanos, uma vez que 
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representam pontos privilegiados para a aplicação de estratégias 
de conservação e de preservação dos ecossistemas costeiros e 
marinhos” (MMA/SBF 2002) 

Como conseqüência do alto grau de representatividade da APA de Fernando 
de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo, enfatizado anteriormente 
pelos resultados do PROBIO referentes aos estudos das Zonas Costeira e 
Marinha, a UC faz parte da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, encontra-
se na lista da UNESCO como Patrimônio Natural da Humanidade e ainda é 
área de atuação do Programa REVIZEE.  

No presente momento, pretende-se analisar a representatividade da APA de 
Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo dentro de sua 
categoria - Área de Proteção Ambiental - e do bioma em que encontra-se 
inserida – Marinho - sem esquecer que a mesma também pertence ao 
bioma Mata Atlântica. 

Como assinalado anteriormente, a região oceânica na qual se situa a APA de 
Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo abrange uma área 
de 360.234.255,08 ha. 

Na região oceânica, as Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
perfazem uma área total de 813.113,45 ha, sendo que dessa área total a 
APA de Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo representa 
13,45% (relativos aos polígonos demarcados no entorno dos Arquipélagos 
de Fernando de Noronha e de São Pedro e São Paulo). 

No Brasil, como exemplificado anteriormente, existem 29 APAs federais, 
abrangendo em conjunto 7.547.456 ha, representados por APAs 
continentais e oceânicas. É notar que como a APA de Fernando de Noronha 
– Rocas – São Pedro e São Paulo existe apenas a APA da Baleia Franca, com 
parte dela localizada no Bioma Marinho. A Ilustração 7 e o Quadro a seguir 
listam todas as Áreas de Proteção Ambiental federais localizadas no 
continente e no oceano brasileiro, indicando inclusive o bioma em que se 
inserem.  

Outras duas Unidades de Conservação federais de Uso Sustentável também 
protegem o bioma marinho, sendo elas: Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico Ilhas Queimada Grande e Queimada Pequena (SP), e Pontal dos 
Latinos e Pontal dos Santiagos (RS). 
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Quadro 04 – APAs federais localizadas no continente e no oceano 
brasileiro 

NOME UF ÁREA (ha) BIOMA 

Região Norte 

Igarapé Gelado PA 23.383,00 Amazônia 

Região Nordeste 

Barra do rio Mamanguape PB 14.981,00 Mata Atlântica e 

Costeiro 

Chapada do Araripe CE, PI e PE 976.730,00 Caatinga 

Costa dos Corais AL e PE 405.948,00 Mata Atlântica 

Delta do Paranaíba PI, CE e MA 308.957,00 Costeiro 

Fernando de Noronha – Rocas – 
São Pedro e São Paulo* 

PE 109.343,00 Marinho 

Jericoacoara CE 91,00  Costeiro 

Piaçabuçu AL 9.143,00 Caatinga 

Serra da Ibiapaba CE e PI 1.631.347,00 Caatinga e 

Ecótono Caatinga-
Amazônia 

Serra de Tabatinga  PI, MA, TO, e 
BA 

35.000 Cerrado 

Região Centro-Oeste 

Bacia do rio Descoberto DF e GO 41.207,00 Cerrado 

Bacia do rio São Batolomeu DF 82.967,00 Cerrado 

Meandros do Araguaia GO, TO e MT 360.548,00 Cerrado 

Das Nascentes do rio Vermelho GO e BA 176.964,00 Cerrado 

Planalto Central DF e GO 503.905,00 Cerrado 
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Continuação do Quadro 4 

NOME UF ÁREA (ha) BIOMA 

Região Sudeste 

Petrópolis RJ 68.395,00 Mata Atlântica 

Cairuçu RJ 32.688,00 Mata Atlântica 

Morro da Pedreira MG 132.165,00 Cerrado 

Serra da Mantiqueira MG, RJ e SP 422.873,00  Mata Atlântica 

Cananéia - Iguape – Peruíbe SP 202.740,00 Mata Atlântica 

Carste da Lagoa Santa MG 39.269,00 Cerrado 

Cavernas do Peruaçu MG 143.866,00 Cerrado 

Guapi-Mirim RJ 13.961,00 Mata Atlântica e 

Costeiro 

Bacias dos rios São João/Mico-
Leão-Dourado 

RJ 150.748,00 Mata Atlântica 

Região Sul 

Ibirapuitã RS 317.117,00 Campos Sulinos 

Anhatomirim SC 4.443,00 Mata Atlântica 

Guaraqueçaba SP e PR 283.014,00 Mata Atlântica e 

Costeiro 

Ilha e Várzeas do rio Paraná PR, SP e MS 1.007.615,00 Mata Atlântica 

Baleia Franca SC 155.091,00 Marinho e 

Marta Atlântica 

Fonte: IBAMA, 2003 (situação em 09/06/2003) 

* considerou-se apenas a área a ser trabalhada por este Plano de Manejo 
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Apesar de existirem apenas duas Unidades de Conservação federais de Uso 
Sustentável na região oceânica brasileira, é importante ressaltar que esta 
região e, portanto, o bioma marinho encontra-se razoavelmente bem 
representado pelas Unidades de Conservação Federais de Proteção Integral, 
as quais abrangem em conjunto 351.490,98 ha da região oceânica 
brasileira. O Quadro a seguir indica quais são as UCs de Proteção Integral, 
que protegem o bioma marinho. 

A Ilustração 8 e o Quadro 5 indicam todas as unidades de conservação 
federais localizadas no Bioma Marinho. 

Quadro 05 – Unidades de Conservação federais localizadas no Bioma 
Marinho 

2 NOME TIPO DE USO UF ÁREA (ha) 

Parque Nacional Marinho dos Abrolhos Proteção Integral BA  88.249,00  

Parque Nacional Marinho de Fernando de 
Noronha 

Proteção Integral PE  11.270,00  

Reserva Ecológica dos Lobos Proteção Integral RS *** 

Estação Ecológica dos Tupinambás Proteção Integral SP 27,80  

Estação Ecológica Tupiniquins Proteção Integral RJ 8.450,00  

Estação Ecológica de Tamoios Proteção Integral SP 43,25  

Área de Proteção Ambiental Baleia 
Franca* 

Uso Sustentável SC 156.100,00  

Área de Proteção Ambiental de Fernando 
de Noronha – Rocas – São Pedro e São 
Paulo** 

Uso Sustentável PE 109.343,00  

Área Relevante Interesse Ecológico Ilhas 
Queimada Grande e Queimada Pequena 

Uso Sustentável SP  33,00  

Área de Relevante Interesse Ecológico 
Pontal dos Latinos e Pontal dos Santiagos 

Uso Sustentável RS 2.995,00  

Fonte: www.ibama.gov.br 

* localizada em Bioma Marinho e Mata Atlântica 

** considerou-se apenas a área a ser trabalhada por este Plano de Manejo 

*** área não indicada. 
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4.4   Visibilidade Turística Nacional do Arquipélago de Fernando de 
Noronha 

Falar da visibilidade de Fernando de Noronha como destino turístico no 
âmbito nacional precede antes uma análise do perfil da realidade turística 
do País. Para tanto foi realizado um breve diagnóstico do fluxo turístico no 
País; na região Nordeste, onde está localizado o Arquipélago de Fernando de 
Noronha; e, dos principais portões de entrada via aérea - Natal e Recife - do 
arquipélago. Dessa forma, ter-se-ão subsídios para se avaliar como 
Fernando de Noronha vem sendo divulgado e como vem acontecendo o 
fluxo turístico doméstico na região. 

Turismo Nacional 

Segundo estudo realizado pela EMBRATUR/FIPE (2001) o turismo doméstico 
, foi de 42,5 milhões de turistas, equivalente a um crescimento de 11,3% no 
período de 1998 a 2001. Dentre os Estados brasileiros, o que mais 
capitalizou o crescimento do turismo doméstico foi São Paulo, que 
tradicionalmente já ocupava o primeiro lugar.  

Estudo realizado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas e 
Universidade de São Paulo (Fipe/USP), no ano de 2001, comprovou que o 
brasileiro está concentrando seus gastos com turismo em viagens nacionais, 
viajando menos de ônibus e mais de avião e trocando a casa de parentes e 
amigos por hospedagem em hotéis.  

De acordo com a pesquisa Caracterização e Dimensionamento do Turismo 
Doméstico no Brasil (Fipe/USP), que compara pesquisas realizadas em 1998 
e 2001, a intenção do brasileiro viajar para o exterior caiu de 2,5% em 
1998, para 2,2% no ano de 2001.  

Já, a intenção de viajar em roteiros domésticos que em 1998 era de 32,7% 
cresceu para 36,4% em 2001.  

Turismo no Nordeste 

O Nordeste é atrativo para diversos tipos de turismo. Para o turismo de 
praia e resorts, a região oferece milhares de quilômetros de praias tropicais 
e areia branca, muitas das quais apenas parcialmente desenvolvidas, sendo 
que outras ainda inexploradas. São 300 dias de sol por ano em média. O 
patrimônio histórico e cultural também é muito rico, destacando-se as 
cidades coloniais de São Luís e Olinda, Salvador e Recife. 

Para o turismo ecológico e natural, há no Nordeste áreas privilegiadas, 
como a Chapada Diamantina, os Parques Nacionais de Sete Cidades, Serra 
da Capivara, Arquipélago de Fernando de Noronha, Lençóis Maranhenses e 
Delta do Rio Paranaíba, internacionalmente conhecidas por suas belezas e 
diversidade biológica, além de diversas outras áreas. 
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Pesquisa realizada em 1997 pela EMBRATUR, aponta que o turismo na 
Região Nordeste é motivado em grande parte (43%) para passeio e/ou 
lazer, 24,1% negócios e 23,5% visita a amigos e parentes. O turismo de 
lazer é motivado em 76,6% pelos atrativos naturais da região e 5,2% pelo 
patrimônio histórico e cultural. 

A origem dos turistas na região é na maioria proveniente da própria Região 
Nordeste, com 51,7% do total de turistas, em seguida vem a Região 
Sudeste, principalmente São Paulo e Rio de Janeiro, que juntas perfazem 
24% do total de turistas.  

Segundo estudos da FIPE/EMBRATUR e Agência Brasileira dos Agentes de 
Viagens de São Paulo - ABAV/SP, em 2001, foi contabilizado em todo o País 
R$38,8 bilhões em receita com o turismo interno, o Nordeste foi beneficiado 
com 35,4% das receitas turísticas e contribuiu com 17% dos gastos, 
superior a Região Sudeste com 47,6% das despesas que absorveu apenas 
37,1% das receitas.  

O Estado de São Paulo foi o que mais arrecadou com o turismo interno, 
R$7,81 bilhões, ou 20,1% do total do Brasil. A Bahia conquistou a posição 
de segundo estado do País em receita gerada pelo turismo doméstico, com 
a arrecadação de R$ 4,48 bilhões, 11,5% do total. Entre os estados 
nordestinos, figuraram nas 10 primeiras colocações os seguintes estados do 
Nordeste: Ceará, com o R$ 3,86 bilhões (9,9%), na terceira posição; 
Pernambuco, que arrecadou R$ 1,8 bilhão (4,6%), conquistando o sétimo 
lugar; e o Rio Grande do Norte, em décimo, com R$ 1,43 bilhão (3,7%) de 
faturamento. 

Natal – Rio Grande do Norte 

Como mencionado anteriormente, os 339 Km de praias do Rio Grande do 
Norte são conhecidos por sua beleza e pelas imensas dunas que nelas se 
encontram. Natal, Cidade do Sol, tem uma área de 172 Km2 e uma 
população estimada em 800 mil habitantes. Suas dunas, praias e o fato de 
ter o ar mais puro das Américas atraem pessoas de todo o mundo.  

Em 1999, chegou ao Estado do Rio Grande Norte um total de 916.759 
turistas, sendo 94,45% turistas nacionais e 5,55% de turistas estrangeiros.  

O Estado do Rio Grande do Norte tem boa oferta hoteleira, em 1999 a 
capacidade hoteleira instalada era de 9.016 unidades habitacionais e 23.333 
leitos. 
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Recife - Pernambuco 

Como mencionado anteriormente, o litoral pernambucano tem sido palco de 
grande desenvolvimento turístico. Recife abriga ruas coloniais, sítios 
históricos, sendo ao mesmo tempo uma grande metrópole, com famosas 
praias urbanas, como Boa Viagem, e vida noturna agitada, com grande 
número de restaurantes e casas de lazer. Recife tem recebido consistente 
turismo de eventos, aproveitando a estrutura de seu centro de convenções. 

Em Pernambuco, foram investidos pelo PRODETUR/NE recursos para a 
reforma do Espaço Cultural Recife, na infra-estrutura do rio Formoso e do 
Centro Histórico de Recife. 

Por iniciativa do Banco do Nordeste, dos governos estadual e municipais, 
está sendo consolidado no Estado o Pólo Integrado de Turismo Costa dos 
Arrecifes, composto por quinze municípios, abrangendo os litorais norte e 
sul e o Arquipélago de Fernando de Noronha. Este Pólo beneficiará uma 
população estimada em 1,1 milhão de habitantes. 

Em 1999, o Estado de Pernambuco recebeu 2.206.517 turistas, desse total 
93,6% são nacionais e 6,4% estrangeiros. As principais regiões emissoras 
no âmbito nacional foram: Região Nordeste (58,9%), Região Sudeste 
(34,09%) e Região Sul (3,22%).  

A capacidade hoteleira em maio de 2000, no estado de Pernambuco, 
correspondia a 258 hotéis, 8.965 uhs e 22.962 leitos. 

Fernando de Noronha 

Dados obtidos em relatórios elaborados pelo Instituto de Tecnologia e 
Administração do Distrito Estadual de Fernando de Noronha apontam que 
nos últimos anos o movimento de chegada de visitantes ao arquipélago 
evoluiu de 10.094 turistas, em 1992, para 62.551, em 2002, 
correspondendo a um percentual de crescimento em média de 18% ao ano. 
Vale destacar que em 1999, 76,45% dos visitantes permaneceram no 
arquipélago quatro dias ou menos. O turismo é o grande motivador da 
chegada de pessoas em Fernando de Noronha e o principal pólo emissor de 
visitantes é a região Sudeste do Brasil. 
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Quadro 06 – Total de Visitantes (1992 – 2002) 

Ano Total de Visitantes 

1992 10.094 

1993* ---- 

1994** 10.590 

1995 21.315 

1996 15.758 

1997 22.289 

1998 28.817 

1999 49.512 

2000 47.450 

2001 57.568 

2002 62.551 

Fonte: Administração do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, 2003. 

* informação inexistente 

** informações existentes até o mês de Junho 

Para identificar como o produto Fernando de Noronha vem sendo divulgado 
nacionalmente, foi realizada pesquisa nos principais veículos de informação 
on-line: reportagens em revistas/jornais especializados, operadoras e 
agências de viagens com sites na internet. 

Primeiramente, é necessário evidenciar a existência da diversidade de sites 
nacionais que fornecem informações turísticas de Fernando de Noronha, 
quer sejam de agências de viagens, operadoras turísticas, escolas de 
mergulho, dentre outros.  

Na maioria dos sites visitados entre operadoras e agências de viagens 
turísticas ficou evidente a existência de uma classificação do produto 
Fernando de Noronha como um roteiro de viagem do segmento Ecoturismo 
e/ou Turismo Exótico. 

Em geral, esses sites apresentam Fernando de Noronha como um roteiro 
específico e um diferencial como destino turístico. Assim como nos sites 
internacionais, os nacionais também evidenciam as belezas naturais de 
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Fernando de Noronha, o estado de preservação ambiental do arquipélago, o 
controle migratório, o limite de turistas que podem ser recebidos por dia na 
ilha, os meios de hospedagem e as rotas de avião que atendem a região. 

As informações que são fornecidas sobre a Taxa de Preservação Ambiental – 
TPA paga pelos turistas durante a estadia, são colocadas de duas formas: (i) 
a alternativa encontrada para a preservação desse paraíso ecológico, e (ii) 
como um alerta, para que os turistas de forma geral, não esqueçam de 
computar esse gasto extra, uma vez que nenhum pacote turístico para esse 
destino turístico engloba a TPA nos produtos oferecidos. 

Em matérias realizadas nos suplementos dos principais jornais da Região 
Sudeste, é comum encontrar uma visão mais crítica com relação à situação 
atual do arquipélago, principalmente nos quesitos fiscalização, preservação 
dos atrativos naturais e infra-estrutura instalada de apoio aos visitantes 
(hospedagem, alimentação e entretenimento).  

Importantes veículos da imprensa escrita da Região Sudeste com 
publicações on-line também produzem matérias que indicam Fernando de 
Noronha como um destino do segmento ecoturístico e propício para 
mergulhos. 

Na tentativa de desenhar o perfil desse novo turista, o ecoturista, a 
Ambiental Expedições, agência especializada no segmento, fez uma 
enquete, por meio de seu site na Internet (www.ambiental.tur.br), colhendo 
dados que levam ao perfil do turista verde.  

O resultado trouxe à tona alguns dados: 65% dos viajantes ecoturistas são 
mulheres, 42% têm renda familiar máxima de R$ 5 mil, 76% são solteiros e 
41% têm entre 21 e 30 anos. Outros números surpreenderam a agência, 
como os 83% que dizem preferir um pacote de ecoturismo a um 
convencional.  

Na lista de destinos que os pesquisados desejam conhecer lideram Bonito 
(13%), Fernando de Noronha (12%) e Lençóis Maranhenses (11%), 
seguidos de Pantanal, Amazônia e Chapada Diamantina, com 8%.  

Conclui-se assim, que o Arquipélago de Fernando de Noronha possui 
imagem turística ideal para aqueles que pretendem ficar em contato com a 
natureza, quando decidem por viajar. 
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5. ENFOQUE ESTADUAL 

5.1 Implicações Ambientais da UC 

O Estado de Pernambuco se destaca pela diversidade de ecossistemas e 
riqueza de recursos naturais. Encontra-se localizado inteiramente na zona 
climática tropical e apresenta quatro unidades fisiográficas bem definidas, 
sendo que sua orientação leste-oeste é Litoral/Zona da Mata, Agreste e 
Sertão, sem falar no Arquipélago de Fernando de Noronha. 

Devido às características de clima, recursos hídricos e relevo, Pernambuco 
possui uma cobertura vegetal rica e diversa, com destaque para três 
grandes formações: Mata Atlântica, Caatinga e as áreas de Formações 
Pioneiras. Contudo, o histórico de ocupação desordenada do solo aliada à 
especulação imobiliária, com conseqüentes modificações dos grandes 
biomas pernambucanos, por descuido da sociedade civil e do poder público, 
resultou na redução da Mata Atlântica pernambucana em apenas 1% de sua 
área original, sem falar na Caatinga, com 50% de sua área original, e na 
zona costeira e nos Brejos de Altitude, que também vêm sofrendo grandes 
pressões antrópicas. 

5.1.1 Ações e Áreas Prioritárias para a Conservação da 
Biodiversidade no Estado de Pernambuco 

Diante do atual quadro de degradação dos recursos naturais do Estado do 
Pernambuco e da vontade de revertê-lo, o Governo deste estado, por meio 
da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente – SECTMA, realizou, 
de forma pioneira, estudo e levantamento de áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade do estado, precedido por estudos de cerca de 
100 professores e técnicos, resultando na publicação intitulada “Diagnóstico 
da Biodiversidade de Pernambuco” (2001). 

Este estudo demonstra o interesse do Estado em estabelecer diretrizes para 
a política estadual de conservação de seus recursos naturais aliada à 
utilização sustentável dos mesmos. 

O mapa-síntese de tal publicação indica 71 áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade do Estado de Pernambuco. Essas áreas foram 
classificadas de acordo com sua importância biológica, a partir dos seguintes 
aspectos analisados: vertebrados, invertebrados, plantas, algas, fungos e 
liquens, fatores físicos, desenvolvimento regional e pressão antrópica, uso 
sustentável da biodiversidade, unidades de conservação e processos 
ecológicos. 

Neste contexto, o Arquipélago de Fernando de Noronha foi identificado como 
região de extrema importância biológica para a conservação da 
biodiversidade pernambucana. 
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As oficinas de trabalho do estudo “Ações e Áreas Prioritárias para a 
Conservação da Biodiversidade em Pernambuco”, além de resultarem na 
indicação de áreas prioritárias para a conservação dos aspectos analisados, 
também resultou na elaboração de um conjunto de recomendações a serem 
incluídas em um plano para a conservação da biodiversidade do 
Pernambuco. Essas recomendações foram agrupadas em seis principais 
linhas de ação expostas abaixo: 

Criação e implementação de áreas protegidas e ordenamento 
territorial: 

- Definição de políticas estaduais para as UCs, contemplando os aspectos 
relativos à estruturação administrativa, locação de recursos humanos e 
dotação orçamentária específica; 

- Estabelecimento de um sistema integrado de informações e 
monitoramento das UCs de Pernambuco; 

- Ampliação da representatividade dos ecossistemas existentes no 
Pernambuco, com no mínimo 10% de suas extensões protegidas por 
unidades de conservação; 

- Realização de diagnóstico das Áreas de Preservação Permanente e de 
aqüíferos, visando sua proteção e recuperação; 

- Definição de um zoneamento ecológico econômico para o Estado de 
Pernambuco, vinculado às políticas de incentivo e regularização do governo; 

- Compatibilização do planejamento municipal com as áreas prioritárias para 
a conservação da biodiversidade, integrando-as às políticas locais; e, 

- Incentivo à elaboração de instrumentos técnicos de valoração ecológica 
urbana, com subsídio para a gestão ambiental nos municípios. 

Educação e conscientização pública para a conservação da 
biodiversidade: 

- Incentivo de criação do Plano Estadual de Educação Ambiental; 

- Estabelecimento de parcerias com a mídia para a divulgação dos 
programas e projetos de educação ambiental e dos projetos de preservação 
e uso sustentável dos recursos naturais; 

- Integração dos governos municipais com o Ministério Público e Poder 
Judiciário, com o objetivo de realizar processos de capacitação em legislação 
ambiental, com o envolvimento de curadores do meio ambiente e 
organizações civis de direito ambiental; 
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- Incorporação da dimensão ambiental nas práticas dos agentes de saúde; 
e, 

- Valorização e resgate das práticas conservacionistas das comunidades 
locais. 

Geração e difusão de conhecimento em Ciência e Tecnologia: 

- Incentivo à pesquisa e capacitação de recursos humanos voltados para a 
conservação; 

- Incentivo e criação de linhas de pesquisa em agências nacionais de 
fomento e em outras instituições voltadas à pesquisa; 

- Implementação de programa emergencial de recuperação e manutenção 
das coleções biológicas; 

- Criação de núcleo estadual informatizado sobre biodiversidade, com 
atualização e divulgação das informações do Atlas da Biodiversidade de 
Pernambuco; e,  

- Incentivo à pesquisa relacionada a temas de biossegurança, patrimônio 
genético e biopirataria.  

Instrumentos de financiamento e incentivos econômicos: 

- Priorização das áreas recomendadas pelo Atlas de Biodiversidade de 
Pernambuco para aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Meio 
Ambiente; 

- Implementação do ICMS sócio-ambiental 

- Criação de lei de incentivo à preservação ambiental semelhante à lei do 
incentivo cultural; 

- Estabelecimento de linhas de financiamento aos municípios para a criação 
e gestão de UCs; 

- Cadastramento e divulgação de fontes de financiamento internacionais 
para projetos de conservação da biodiversidade estadual; e, 

- Incentivo à preservação da biodiversidade por intermédio de processo de 
certificação de produtos e orientação ao consumidor. 

Fortalecimento e Integração Institucional: 

- Fortalecimento da cooperação interinstitucional e incentivo à participação 
da sociedade; 
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- Implementação de políticas e/ou ações voltadas à conservação da 
biodiversidade; e, 

- Integração entre governo e setores não –governamentais para a gestão 
das áreas preservadas. 

Revisão da Legislação existente e estruturação da base legal: 

- Revisão da legislação voltada à conservação da biodiversidade do estado, 
para a identificação dos pontos conflitantes e avaliação da legislação 
associada aos setores produtivos que afetam a diversidade biológica; 

- Criação de um comitê ético e jurídico para a proteção dos conhecimentos 
tradicionais, visando a justa e eqüitativa distribuição dos recursos advindos 
do uso sustentável dos recursos naturais; 

- Estruturação e Implementação de base legal referente à conservação da 
biodiversidade; e, 

- Definição de uma política estadual de biossegurança e legislação de acesso 
ao patrimônio genético, combate à biopirataria, regulamentação das 
atividades de bioprospecção e distribuição dos benefícios resultantes do uso 
da diversidade biológica. 

5.1.2 A APA no contexto das Unidades de Conservação existentes no 
Estado de Pernambuco 

O Estado de Pernambuco possui atualmente 73 Unidades de Conservação, 
sendo 25 de Uso Sustentável e 48 de Proteção Integral. São 9 unidades de 
conservação federais (06 de Proteção Integral e 3 de Uso Sustentável), 51 
unidades de conservação estaduais (40 de Proteção Integral e 11 de Uso 
Sustentável) e 13 unidades de conservação municipais (02 de Proteção 
Integral e 11 de Uso Sustentável). 

Dentre as Unidades de Conservação de Proteção Integral, tem-se: 

- Federais: 03 Reservas Biológicas, 02 Parques Nacionais, e 01 Estação 
Ecológica; 

- Estaduais: 01 Parque Estadual, 01 Estação Ecológica e 38 Reservas 
Ecológicas; e, 

- Municipais: 02 Parques Ecológicos. 

Dentre as Unidades de Conservação de Uso Sustentável, tem-se: 

- Federais: 03 Áreas de Proteção Ambiental; 

- Estaduais: 11 Áreas de Proteção Ambiental; e, 
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- Municipais: 01 Área de Proteção Ambiental e 10 Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural. 

Novos instrumentos legais, como a lei do ICMS sócio-ambiental e a 
perspectiva de criação de novas UCs possibilitarão a ampliação das áreas 
naturais protegidas (SECTMA, s.d.a.). As recomendações mais indicadas 
para as UCs pernambucanas são: a implantação da novas UCs e a 
elaboração de planos de manejo e de zoneamento para aquelas existentes. 

Os Quadros abaixo indicam as Unidades de Conservação existentes no 
estado de Pernambuco, de acordo com sua esfera de criação (federal, 
estadual ou municipal). 
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Quadro 07 – Unidades de Conservação Federais localizadas no 
Estado de Pernambuco 

Nome Município Área 
(ha) 

Categoria Diploma 
Legal 

Bioma 

Reserva 
Biológica de 
Serra Negra 

Floresta, Inajá e 
Tacaratu (PE) 

627 Proteção 
Integral 

Decreto 
Federal 
87.519/82 

Caatinga 

Reserva 
Biológica de 
Saltinho 

Rio Formoso (PE) 564 Proteção 
Integral 

Decreto 
Federal 
88.774/83 

Mata 
Atlântica 

Reserva 
Biológica de 
Pedra Talhada 

Lagoa do Ouro 
(PE) e 
Quebrangulo (AL) 

3.757 Proteção 
Integral 

Decreto 
Federal 
98.542/89 

Mata 
Atlântica e 
Caatinga 

Parque 
Nacional do 
Catimbau 

Ibirimirim, 
Tupanatinga e 
Buíque 

62.555 Proteção 
Integral 

Decreto 
Federal de 
13/12/02 

Caatinga 

Parque 
Nacional 
Marinho de 
Fernando de 
Noronha 

Arquipélago de 
Fernando de 
Noronha (PE) 

10.797 Proteção 
Integral 

Decreto 
Federal 
96.693/88 

Marinho 

APA Chapada 
do Araripe 

Diversos nos 
Estados de CE, 
PE (375.325 ha) 
e PI 

976.730 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Federal de 
04/08/97 

Caatinga 

APA Fernando 
de Noronha – 
Rocas –São 
Pedro e São 
Paulo 

Arquipélago de 
Fernando de 
Noronha 

888 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Federal 
92.755/86 

Marinho 

APA Costa dos 
Corais 

São José da 
Coroa Grande, 
Barreiros, 
Tamandaré, Rio 
Formoso (PE e 
AL) 

405.948 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Federal de 
23/10/97 

Mata 
Atlântica e 
Marinho 

Estação 
Ecológica do 
Tapacurá* 

São Lourenço da 
Mata (PE) 

589,42 Proteção 
Integral 

Portaria 
UFRPE 
051/75 

Mata 
Atlântica 

Fontes: Site IBAMA:  www.ibama.gov.br (Situação em 20/02/2004) 
* Fonte: CPRH. Esta UC não foi apresentada na lista do IBAMA consultada. 
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Quadro 08 – Unidades de Conservação Estaduais – Pernambuco 

Nome Município Área 
(há) 

Categoria Diploma 
Legal 

Bioma 

APA Rio Goiana e 
Megaó 

Goiana 4.776 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Rio Itapessoca 

Goiana 3.998 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Rio Jaguaribe 

Itamaracá 212 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Canal de Sta. 
Cruz 

Itamaracá, 
Itapissuna e 
Igarassu 

5.292  Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Rio Timbó 

Paulista , Abreu e 
Lima e Igarassu 

1.397 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
dos Rios Jaboatão 
e Pirapama 

Cabo e Jaboatão 
dos Guararapes 

1.284 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
dos Rios 
Sirinhaém e 
Maracaípe 

Ipojuca e 
Sirinhaém 

3.335 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Rio Carro 
Quebrado 

Barreiros 402 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA do Estuário 
do Rio Una 

Barreiros e São 
José da Coroa 
Grande 

553 Uso 
Sustentável 

Lei Estadual 
9.931/86 

Mata 
Atlântica 

APA de Sirinhaém Sirinhaém, 
Ipojuca e Rio 
Formoso 

6.902 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Estadual 
21.229/98 

Diversos 

APA de Guadalupe Sirinhaém, Rio 
Formoso, 
Tamandaré e 
Barreiros 

44.255 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Estadual 
19.635/97 

Mata 
Atlântica 

Estação Ecológica 
Caetés 

Paulista 157 Proteção 
Integral 

- Mata 
Atlântica 

Parque Estadual 
Dois Irmãos 

Recife 388,67 Proteção 
Integral 

- Mata 
Atlântica 
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Continuação – Quadro 08 

Nome Município Área 
(ha) 

Categoria Diploma 
Legal 

Bioma 

Reserva Ecológica 
Mata Lanço dos 
Cações 

Itamaracá 50,12 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Santa 
Cruz 

Itamaracá 54,68 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Macaxeira 

Itamaracá 60,84 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Jaguaribe 

Itamaracá 107,36 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
São João 

Itamaracá 34 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Amparo 

Itamaracá 172,9 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
da Mata da Usina 
São José 

Igarassu 323,3 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
da Mata de 
Miritiba 

Abreu e Lima 273,4 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
da Mata de São 
Bento 

Abreu e Lima 109,6 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
da Mata de 
Jaguarana 

Paulista 332,28 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Janga 

Paulista 132,24 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
da Mata do 
Passarinho 

Olinda 13,36  Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 
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Continuação – Quadro 08 

Nome Município Área 
(ha) 

Categoria Diploma 
Legal 

Bioma 

Reserva Ecológica 
Mata de Dois 
Unidos 

Recife 37,72 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Curado 

Recife  102,96 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Jardim 
Botânico 

Recife 10,72  Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de São João 
da Várzea 

Recife 64,52 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Uchoa 

Recife  20 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Quizanga 

São Lourenço da 
Mata 

228,56 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Tapacurá 

São Lourenço da 
Mata 

100,92 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Tapacurá 

São Lourenço da 
Mata 

316,32 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Toró 

São Lourenço da 
Mata 

80,7 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Camucim 

São Lourenço da 
Mata 

72 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Outeiro 
do Pedro 

São Lourenço da 
Mata 

51,24 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de 
Jangadinha 

Jaboatão dos 
Guararapes 

84,68 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Mussaíba  

Jaboatão dos 
Guararapes 

272,2 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Manassu 

Jaboatão dos 
Guararapes 

264,24 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 
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Continuação – Quadro 08 

Nome Município Área 
(ha) 

Categoria Diploma 
Legal 

Bioma 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Salgadinho 

Jaboatão dos 
Guararapes 

257 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Urucu 

Cabo de Santo 
Agostinho 

513,3 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Camaçari 

Cabo de Santo 
Agostinho 

223,3 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata de Duas 
Lagoas 

Cabo de Santo 
Agostinho 

140,3 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Zumbi 

Cabo de Santo 
Agostinho 

292,4 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata Serra do 
Cumaru 

Cabo de Santo 
Agostinho, 
Moreno e 
Jaboatão dos 
Guararapes 

367 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Matas do Sistema 
Gurjaú 

Cabo de Santo 
Agostinho, 
Moreno e 
Jaboatão dos 
Guararapes 

1077,1 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Bom 
Jardim 

Cabo de Santo 
Agostinho 

245,28 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Contra 
Açude 

Cabo de Santo 
Agostinho 

114,56 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Engenho 
Moreninho 

Moreno 66,48 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
Mata do Cotovelo 

Moreno 432,1 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Reserva Ecológica 
de Caraúna 

Moreno 169,32 Proteção 
Integral 

Lei Estadual 
9.989/87 

Mata 
Atlântica 

Fonte: CPRH (Situação em 10/03/2004) 
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Quadro 09 – Unidades de Conservação Municipais - Pernambuco 

Nome Município Área 
(ha) 

Categoria Documento 
Legal 

Bioma 

Parque Ecológico 
de Serra Negra 

Bezerros 3,24 Proteção 
Integral 

- Caatinga 

Parque Ecológico 
João Vasconcelos 
Sobrinho 

Caruaru 359 Proteção 
Integral 

Decreto 
Municipal 
2.796/83 

Mata 
Atlântica 

APA do Engenho 
Uchoa  

Recife 192 Uso 
Sustentável 

Decreto 
Municipal 
17.548/96 

Mata 
Atlântica 

RPPN Maurício 
Dantas 

Betânia e 
Floresta 

1.485 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
104/97-N 

Caatinga 

RPPN  Fazenda 
Tabatinga 

Goiana 19,32 Uso 
Sustentável 

Portaria DPR-
CPRH 093/97 
DOE 04/06/97 

Mata 
Atlântica 

RPPN Fazenda 
Bituri 

Brejo da 
Madre de 
Deus 

10,21 Uso 
Sustentável 

Portaria PR 
CPRH 225/99 
Doe 23/07/99 

Mata 
Atlântica 

RPPN Fazenda 
Santa Beatriz do 
Carnijó 

Moreno 25 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
024/01 

Mata 
Atlântica 

RPPN Nossa Sra. 
do Oiteiro de 
Maracaípe 

Ipojuca 76,88 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
058/00 

Mata 
Atlântica 

RPPN  Pedra do 
Cachorro 

São Caetano 18 Uso 
Sustentável  

Portaria PR 
88/01 DOE 
07/06/01 

Caatinga 

RPPN Cabanos Altinho 6 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
092/02 

Caatinga 

RPPN Frei Caneca Jaqueira 630,43 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
091/02 

Mata 
Atlântica 

RPPN do Brejo Saloá 52,39 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
090/02 

Mata 
Atlântica 

RPPN Cantidiano 
Valgueiro Carvalho 
Barros 

Floresta 285 Uso 
Sustentável 

Portaria IBAMA 
117/02 

Caatinga 

Fonte: CPRH (Situação em 10/03/2004) 
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De acordo com esses quadros, percebe-se que a APA de Fernando de 
Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo e o Parque Nacional Marinho de 
Fernando de Noronha em conjunto com a APA dos Corais, todas unidades de 
conservação federais, são as únicas representantes do bioma marinho, 
localizadas no Estado de Pernambuco.  

No Arquipélago de Fernando de Noronha há quatro Unidades de 
Conservação, duas federais e duas estaduais: a APA Fernando de Noronha - 
Rocas - São Pedro e São Paulo é uma UC Federal, criada em 1986, e 
abrange 30% do Arquipélago de Fernando de Noronha, enquanto, o Parque 
Nacional Marinho de Fernando de Noronha, criado em 1988, abrange 70% 
do Arquipélago. Por sua vez, a APA Estadual de Fernando de Noronha, 
criada por meio do Decreto no 13.553, de 7 de abril de 1989, abrange todo 
o Arquipélago de Fernando de Noronha e erroneamente revoga a criação do 
PARNAMAR, justificando que, com a re-anexação do Arquipélago de 
Fernando de Noronha ao Estado de Pernambuco, em 5 de outubro de 1988, 
o PARNAMAR perde a condição de Parque Nacional, por não mais se localizar 
em área pertencente à União. 

Já o Parque Estadual de Fernando de Noronha foi criado pela Lei Orgânica 
do Distrito Estadual de Fernando de Noronha (Lei no 11.304, de 28 de 
dezembro de 1995), sendo composto pela totalidade da área do Arquipélago 
de Fernando de Noronha, compreendida pelas coordenadas de latitude 03o 
45’S a 03o 57’S e longitude 032o 19’W a 032o 41’W, sob jurisdição 
administrativa do Distrito Estadual de Fernando de Noronha. O Parque 
Estadual de Fernando de Noronha é assim declarado “patrimônio ecológico 
de todos e área de reserva e proteção ambiental, com finalidade de 
resguardar os excepcionais atributos de sua natureza, conciliando a defesa e 
conservação integral da flora, da fauna e das belezas naturais, para o 
alcance de objetivos educacionais, científicos e recreativos”, a ser 
administrado em regime de gestão conjunta com o Instituto Brasileiro de 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA (artigo 97o, 
parágrafo único). 

5.2 Implicações Institucionais da Unidade de Conservação  

Este item busca abordar as relações da APA Fernando de Noronha – Rocas – 
São Pedro e São Paulo com instituições estaduais e com isso listar e 
caracterizar algumas das iniciativas governamentais estaduais de 
cooperação e integração com a UC.  

A seguir, encontram-se listadas algumas instituições estaduais e alguns de 
seus programas e/ou projetos desenvolvidos no Estado de Pernambuco e 
em Fernando de Noronha, quando for o caso. Dentre as várias iniciativas 
estaduais apresentadas, há uma federal: O Programa de Desenvolvimento 
do Turismo no Nordeste do Brasil, cujos recursos financeiros são 
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provenientes de empréstimo concedido pelo Banco Interamericano para o 
Governo Federal. 

PRODETUR/NE II 

O PRODETUR/NE II tem como principal objetivo melhorar a qualidade de 
vida da população permanente nos municípios integrantes dos Pólos de 
Desenvolvimento Integrado de Turismo prioritários, identificados na área de 
atuação do Banco do Nordeste, por meio da geração de maiores 
oportunidades de emprego, maior disponibilidade e qualidade dos serviços 
urbanos municipais e uma melhor qualidade do meio ambiente. 

Os Estados integrantes do PRODETUR/NE II, por meio de seus Planos 
Estratégicos Estaduais, definiram seus Pólos Turísticos, sendo o Pólo Costa 
dos Arrecifes (PE) abrange todo o litoral pernambucano e o Arquipélago de 
Fernando de Noronha.  

Os recursos financeiros do PRODETUR/NE II são repassados para cada um 
dos Estados Nordestinos pelo Banco do Nordeste, para que cada um deles 
possa elaborar um Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo 
Sustentável, denominado PDITS, por Pólo Turístico. 

Os PDITS devem conter, basicamente, a indicação dos objetivos do 
planejamento; a definição da área de planejamento e da estratégia de 
desenvolvimento do turismo; os diagnósticos econômicos, sociais, 
ambientais e demográficos do Pólo; a avaliação crítica do provimento de 
serviços públicos, em termos de infra-estrutura e capacidade administrativa 
do Estado e governo local; a estimativa da demanda atual e aproximação 
estratégica para identificar a demanda potencial de turistas e previsão de 
seus impactos; Plano de Ação, incluindo os investimentos públicos e 
privados necessários para o alcance da estratégia, os custos e os 
cronogramas para sua implantação, bem como indicadores periódicos de 
referência. 

O conjunto de todas as ações em curso contempla 265 municípios, dentre 
eles o Distrito Estadual de Fernando de Noronha, cuja população de mais de 
2000 pessoas será beneficiada.  

Contudo, cabe ressaltar que o PDITS do Pólo Costa dos Arrecifes encontra-
se em fase de discussão e revisão, podendo haver modificações nos projetos 
indicados. Ainda que estas não sejam exatamente as propostas de ação 
finais, importa ressaltar que o PRODETUR representa uma oportunidade de 
investimentos na área ambiental e que o PDITS elaborado pelo Estado de 
Pernambuco de fato tem o objetivo de direcionar ações nesse sentido. 

- Ações propostas pelo Plano de Desenvolvimento Integrado de Turismo 
Sustentável (PDITS) do Pólo Costa dos Arrecifes – PE para o Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha. 
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O PDITS da Costa dos Arrecifes tem por objetivo direcionar investimentos 
para projetos que favoreçam o desenvolvimento da atividade turística de 
forma sustentável em toda a região litorânea do Estado de Pernambuco, 
incluindo o Distrito Estadual de Fernando de Noronha.  

No caso específico do Distrito Estadual de Fernando de Noronha, o elenco de 
propostas de ações é voltado basicamente para a melhoria das condições 
ambientais da Ilha. As propostas contidas no referido Plano são: 

Gestão de Resíduos Sólidos: 

- Elaboração e implementação de um Plano de Gestão de Resíduos Sólidos 
(PGRS); 

- Ampliação da unidade de triagem, reciclagem e compostagem. 

Obs.: Ambos os projetos são considerados pelo PDITS como de alta 
prioridade.  

Saneamento e Água Potável: 

- Complementação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) e do 
Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) 

- Aquisição de equipamentos para monitoramento hídrico e tratamento de 
águas servidas para reuso na agricultura. 

Obs.: Ambos os projetos são considerados pelo PDITS como de média 
prioridade. 

Proteção e Conservação dos Recursos Naturais: 

- Implantação do Centro de Licenciamento e Fiscalização Ambiental, 
incluindo aquisição de equipamentos; 

- Reflorestamento de Fernando de Noronha com implementação de viveiro 
de mudas  e plantio em campo; 

- Reforma, aquisição de equipamentos e adequação das instalações elétricas 
e hidráulicas do Centro de Pesquisa Integradas de Fernando de Noronha. 

Obs.: O primeiro projeto é considerado pelo PDITS como de alta prioridade, 
enquanto, e os demais são considerados de média prioridade. 

Urbanização de Áreas Turísticas: 

- Restauração do terminal Turístico do Cachorro. 

Obs.: Este projeto é considerado pelo PDITS como de média priopridade.  
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Obras de Infra-estrutura: 

- Implantação de vias pavimentadas e calçadas. 

Obs.: Este projeto é considerado pelo PDITS como de média priopridade. A 
pavimentação das vias tem, entre outros objetivos, evitar a erosão 
existente nos períodos de chuva, que acarreta no carreamento de solo 
superficial em direção às praias. 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE - 
SECTMA11 

A SECTMA foi criada em 1988, como Secretaria de Ciência e Tecnologia do 
Estado de Pernambuco. Três anos depois, em 1991, foi extinta e somente 
recriada em 1993, já com a denominação de Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Meio Ambiente - SECTMA.  

Segundo o decreto de 6/3/03, as finalidades e competências da SECTMA 
são: 

"Art. 1º A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, 
órgão da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, tem 
por finalidade e competência: formular, fomentar e executar as 
ações de política estadual de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação; planejar, coordenar e implementar a 
política estadual de proteção do meio ambiente e dos recursos 
hídricos; promover e apoiar ações e atividades de incentivo à 
ciência, as ações de ensino superior, pesquisa científica e 
extensão, bem como apoiar as ações de polícia científica e 
medicina legal; instituir e gerir centros tecnológicos; e gerir os 
fundos estaduais pertinentes, respeitadas as suas legislações 
específicas". 

A seguir são apresentadas algumas das políticas públicas que atualmente 
vem sendo trabalhadas no âmbito do Estado:   

- Política Estadual de Resíduos Sólidos 

Em 2001, a SECTMA concluiu parte da segunda fase do Plano de Diagnóstico 
dos Resíduos Sólidos de Pernambuco. No levantamento, que tomou como 
base condicionantes ambientais e sócioeconômicas das regiões, foi 
identificada a situação dos resíduos sólidos de 26 municípios do Agreste 
Central, além da cidade de Arcoverde, que faz parte da Região de 
Desenvolvimento Pajeú/Motoxó, outros 19 municípios do Agreste 
Setentrional e o Distrito Estadual de Fernando de Noronha.  

O diagnóstico é considerado base para a implementação de uma política 
pública de tratamento dos resíduos sólidos a ser desenvolvida pela SECTMA 

                                          

11 URL: http://www.sectma.pe.gov.br. Acessado em março de 2004. 
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em todo o Estado. Com isso, Pernambuco será o primeiro Estado brasileiro a 
ter um inventário completo sobre a situação dos resíduos sólidos em todos 
os seus municípios. 

Posto isto, é importante que o Distrito Estadual de Fernando de Noronha, 
por meio de sua Administração e da ENGEMAIA (empresa concessionária 
responsável pela limpeza pública, coleta, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos de Fernando de Noronha) consigam adequar suas práticas 
relacionadas aos resíduos sólidos às diretrizes da Política Estadual e às 
ações propostas com base no diagnóstico realizado. 

- Agenda 21 do Estado de Pernambuco 

As discussões em torno da Agenda 21 Estadual tiveram início em 1999, ano 
em que foi criado o Fórum Estadual da Agenda 21, com a finalidade de 
acompanhar e avaliar o processo e a implementação de um plano de ação 
estratégico, visando à formulação de políticas voltadas para o 
desenvolvimento sustentável, com a participação contínua de todos os 
segmentos da sociedade. 

A construção da Agenda 21 de Pernambuco tem por base a metodologia da 
Agenda 21 Brasileira: consulta à população e adequação às premissas e 
temas considerados prioritários à realidade do Estado. O processo de 
elaboração do plano estratégico observa o estabelecimento de parcerias, 
enfatizando que a Agenda 21 é uma proposta estratégica e integrada, 
destinada a subsidiar políticas públicas e estabelecer mecanismos de 
controle social, que garantam a co-responsabilidade dos parceiros, inclusive 
na fase de implementação das ações. 

Em 2001, a SECTMA, por meio de licitação pública, contratou quatro 
instituições da sociedade civil para coordenar o processo e consolidar a 
Agenda Estadual. 

O objetivo é discutir e produzir um plano de ação estratégico que atenda às 
diretrizes da Agenda 21 Global e que represente a construção de consensos 
para um novo padrão de desenvolvimento no Estado. 

Cabe ressaltar que a comunidade de Fernando de Noronha, bastante 
engajada e politizada, participou do processo, contribuindo para a 
construção da Agenda 21 Estadual. Atualmente, a SECTMA vem estimulando 
o Conselho Gestor da APA Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São 
Paulo a elaborar com a comunidade de Fernando de Noronha a Agenda 21 
Local. 

Os temas centrais da Agenda 21 Estadual são: 
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Cidades Sustentáveis 

Neste tema são abordados os seguintes aspectos: uso e a ocupação do solo; 
planejamento e gestão urbana; habitação e melhoria das condições 
ambientais; serviços de saneamento; prevenção, controle e diminuição dos 
impactos ambientais em áreas urbanas; relação economia e meio ambiente 
urbano; conservação e reabilitação do patrimônio histórico; rede urbana e 
desenvolvimento sustentável dos assentamentos humanos; transporte 
urbano e desenvolvimento dos assentamentos rurais. 

Gestão dos Recursos Naturais 

Neste tema são focalizados os seguintes aspectos: solo; recursos hídricos e 
florestais; uso e proteção dos recursos da fauna e da flora; recursos 
pesqueiros; preservação e conservação da biodiversidade; oceanos; 
zoneamento costeiro; mangues; conservação e uso sustentável dos recursos 
do mar; instrumentos de monitoramento e controle; e políticas voltadas 
para o manejo adequado do uso dos recursos naturais. 

Combate à Desertificação e Convivência com a Seca 

As discussões abrangem: ciência e tecnologia para o desenvolvimento do 
semi-árido; conservação da biodiversidade; recuperação de áreas em 
processo de desertificação; capacitação técnica e educação ambiental; e, 
indicadores e monitoramento da desertificação. 

Redução das Desigualdades Sociais 

Neste tema são trabalhados os seguintes itens: pobreza; sistema 
educacional; qualificação e emprego; distribuição de renda; saúde; 
dinâmica demográfica e os impactos sobre o desenvolvimento; acesso e 
oportunidades aos grupos considerados vulneráveis, como mulheres, 
crianças, adolescentes, índios, negros; dentre outros.  

Infra-Estrutura  

O debate em torno desse tem por questões: transportes e uso de 
tecnologias seguras e menos poluentes; maior cobertura social dos serviços 
energéticos para populações pobres; fornecimento de energia 
ambientalmente saudável; racionalização do uso de energia alternativa e 
reavaliação dos atuais padrões de consumo; e, comunicação, 
compreendendo telecomunicações, computação e informação.  

Economia Sustentável 

As discussões nessa área abrangem os princípios da economia sustentável 
em Pernambuco e a visão regionalizada do Estado em termos das vocações 
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e potencialidades para o desenvolvimento. É importante a análise da cadeia 
produtiva do Estado e do papel das novas tecnologias, principalmente no 
que se refere ao apoio a empreendimentos inovadores. Deve ser abordada 
também a criação de instrumentos econômicos que venha a induzir políticas 
e ações no Estado. 

Além das funções de gerar e fomentar a criação de políticas públicas, a 
SECTMA também realiza alguns programas, dentre os quais estão: 

- Atlas da Biodiversidade de Pernambuco 

O Atlas da Biodiversidade de Pernambuco, como mencionado anteriormente 
no item 5.1.1, é um mapeamento completo da diversidade biológica do 
Estado, inclusive, identificando as ações prioritárias para a sua conservação. 

O Atlas inclui um mapa-síntese e uma variedade de outros mapas que 
identificam, nas mais diversas regiões do Estado, os seus ecossistemas, 
regiões para investigação científica, uso sustentável da biodiversidade, tipos 
de vegetação, unidades fisiológicas, além de unidades de conservação e 
processos ecológicos.  

O material vem sendo doado às universidades, escolas públicas, instituições 
de pesquisas, organizações não-governamentais, além de órgãos 
municipais, estaduais e federais, incluindo CD-ROM e site para consulta na 
Internet. 

Todo o território pernambucano e inclusive o Arquipélago de Fernando de 
Noronha foram abordados nos estudos e encontram-se inseridos no Atlas. 
No caso, o Arquipélago de Fernando de Noronha foi identificado como área 
de extrema importância biológica para a conservação da biodiversidade do 
Estado. 

- Gestão Integrada dos Recursos Hídricos 

O Programa de Gestão Integrada dos Recursos Hídricos, regulamentado no 
ano de 2003, foi enquadrado no Plano Plurianual - PPA e ratificado como 
instrumento de ação estratégica do Programa de Governo, pela Secretaria 
de Planejamento do Estado. 

Os principais objetivos do programa são: implementar e difundir a Política 
Estadual de Recursos Hídricos; promover a implementação e aprimoramento 
dos instrumentos de gestão dos recursos hídricos; estimular a criação, 
capacitar e apoiar a instalação e funcionamento de Comitês de Bacia 
Hidrográfica, Agências de Bacia e Conselhos de Usuários de Água; 
implementar, revisar, atualizar, elaborar e difundir o Plano Estadual de 
Recursos Hídricos e Planos Diretores de Bacia Hidrográfica; promover o 
desenvolvimento e implantação de planos, projetos e estudos de 
conservação e uso racional da água; implantar, aprimorar e disponibilizar 
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para a sociedade o Sistema de Informações de Recursos Hídricos do Estado; 
desenvolver atividades visando a educação para a conservação e o uso 
racional da água; desenvolver atividades de monitoramento e previsão do 
tempo e do clima; implementar as ações de gestão dos recursos hídricos, 
previstas nas Agendas 21 estadual, regionais e locais; coordenar o 
gerenciamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH; e estimular 
a adoção de parcerias entre o poder público e a sociedade civil, para a 
gestão integrada e participativa dos recursos hídricos. 

Dentro das ações a serem desenvolvidas pela gerência de Recursos Hídricos 
destaca-se o Projeto COBH's/CONSU's, que tem como foco três iniciativas. A 
primeira visa fomentar a formação dos Comitês de Bacias Hidrográficas, 
Agências de Bacias e Conselhos de Usuários de Água; a segunda visa apoiar 
o funcionamento dos Comitês, Conselhos de Usuários de Água e Agências; 
e, a terceira tem por objetivo desenvolver atividades de educação para 
conservação e uso racional da água. 

Diante da constante escassez de água existente em Fernando de Noronha, 
seria de extrema importância que o Distrito e, assim, a APA entrassem 
nesse programa, pelos seus órgãos gestores: a Administração do Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha - ADEFN e o IBAMA. 

- Pernambuco Digital 

Em dois anos de lançamento da rede Pernambuco Digital, 184 municípios já 
foram atingidos, além do Arquipélago de Fernando de Noronha. Através da 
PE-Digital estão vinculadas escolas, postos da Secretaria da Fazenda, 
tribunais de justiça, Detrans, hospitais estaduais e o Porto Digital, no Bairro 
do Recife, com links dedicados e discados. O contrato assinado entre o 
Governo do Estado e o consórcio Telemar/Unysis prevê a instalação de 1167 
pontos de acesso dedicados, posicionando Pernambuco como o único Estado 
brasileiro com todas as suas escolas conectadas.  

A Pe-Digital traz também uma economia de 40% nos custos de comunicação 
e transmissão de dados em Pernambuco. A meta da Empresa de Fomento 
da Informática do Estado de Pernambuco, Fisepe, que coordena a 
implantação da Rede é conectar todas as delegacias, o que significa instalar 
mais 500 pontos, e melhorar o serviço de atendimento à saúde, através da 
conexão de todos os hospitais do Estado. 
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- Centros Tecnológicos 

No ano 2000, o Governo de Pernambuco lançou o Programa de Centros de 
Produção e Difusão de Inovações Tecnológicas, visando a competitividade e 
o desenvolvimento sustentável do Estado. O Programa prevê uma ação 
articulada de uma rede de Centros Tecnológicos - CTs voltados para 
projetos econômico-sociais relevantes e estrategicamente escolhidos por 
Região de Desenvolvimento do Estado. Pretende-se que eles venham dar 
suporte e promover a inovação no setor produtivo, de maneira a contribuir 
para o desenvolvimento econômico e a geração de emprego e renda. 

Para o desenvolvimento de suas funções, o Centro opera com uma infra-
estrutura composta por Escola, Laboratórios e Incubadoras. 

Numa primeira fase do Programa, foram definidos os seguintes arranjos 
produtivos como prioritários para a estruturação dos CTs: 

- Gesso do Sertão do Araripe;  

- Caprino-ovinocultura do Sertão do Pajeú e do Moxotó;  

- Moda nas Regiões do Agreste Central e Setentrional;  

- Laticínios do Agreste Meridional;  

- Vitivinicultura do Sertão do São Francisco;  

- Produção Cultural na Região Metropolitana do Recife; 

Fernando de Noronha, por sua vez, poderia ingressar no programa dentro 
de temas como o turismo, pesca e artesanato, de forma a contribuir para a 
redução da desigualdade social e para a capacitação de jovens nessas 
áreas. 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DO MEIO AMBIENTE - CPRH12 

A CPRH foi criada em 1976, como uma organização responsável pela gestão 
ambiental no Estado de Pernambuco. 

Licenciamento, legislação, monitoramento, fiscalização e educação 
ambiental são alguns dos serviços prestados pela CPRH e que trabalha em 
conjunto com vários órgãos municipais, estaduais e federais.  

A partir de 1998, a CPRH passou a atuar em Fernando de Noronha, 
fiscalizando, licenciando e monitorando as atividades ali desenvolvidas. Um 
técnico da instituição realizava, então, visitas periódicas a APA para vistoriar 

                                          

12 URL: http://www.cprh.pe.gov.br. Acessado em março de 2004. 
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as obras e empreendimentos, bem como fiscalizar as ações potencialmente 
impactantes ao meio ambiente. 

Logo, a partir de 1999, observou-se um aumento do número de licenças e 
de autos de constatação e de infração emitidos na APA.  

Atualmente, com o estabelecimento do Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC, a CPRH ficou responsável pelo licenciamento das obras e atividades 
que, potencialmente, possam causar impacto local na APA de Fernando de 
Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo, o que compreende a maioria dos 
empreendimentos que vêm sendo implantados no arquipélago. 

A CPRH desenvolve, ainda, diversos projetos de caráter ambiental em 
municípios de Pernambuco, que poderiam ser replicados à APA, garantindo 
sua integração à política estadual. 

Alguns desses projetos encontram-se mencionados a seguir: 

- Controle Ambiental 

Em 1996, com apoio da Sociedade Alemã de Cooperação Técnica - GTZ, a 
CPRH deu início ao Projeto de Controle Ambiental no Estado de Pernambuco. 
Uma das metas do Projeto foi a descentralização do licenciamento e da 
fiscalização. Foram contemplados os municípios de Recife e Olinda, que 
receberam capacitação e equipamentos para exercerem a fiscalização da 
poluição sonora e o licenciamento de empreendimentos e atividades 
considerados de pequeno potencial poluidor/degradador, segundo 
classificação do Órgão Ambiental. 

Em 2001, em atenção ao programa "Governo nos Municípios", a Agência 
lançou o programa "CPRH ações em todo o Estado", com o propósito de 
realizar reuniões nos municípios, buscando a descentralização de atividades 
de licenciamento e fiscalização de caráter local, por meio da gestão 
ambiental compartilhada, onde o Órgão Ambiental tem como função 
repassar as atribuições aos municípios de forma integrada e participativa. 
Desde então, já foram efetivados 14 (quatorze) convênios de cooperação 
técnica com os municípios de Araripina, Petrolina, Paulista, Bodocó, Recife, 
Olinda, Garanhuns, Lagoa do Ouro, Iati, Paranatama, Lajedo, Brejão, Saloá, 
Aliança, representando o fortalecimento das ações de gestão compartilhada 
no Estado. 

Visto que Fernando de Noronha ainda é carente em termos de serviços de 
fiscalização e licenciamento, o desenvolvimento, na APA, de programas já 
consagrados em outras regiões do Estado, que levem a uma maior 
capacitação de funcionários e investimento em equipamentos, deve ser 
considerada de extrema prioridade pelo Governo de Pernambuco e 
respectivos órgãos ambientais.  
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- ICMS Sócio Ambiental 

A implementação visa estimular a adoção pelos municípios de iniciativas de 
conservação ambiental, conjugadas à promoção da eqüidade social. 

No Brasil, 10 Estados têm adotado critérios de rateio do ICMS, considerando 
dados adequados a sua realidade: existência de unidades de conservação; 
existência de mananciais de abastecimento de água; resíduos sólidos; 
educação e saúde; patrimônio cultural; número de propriedades rurais; área 
cultivada. 

Os objetivos do ICMS Sócio Ambiental são: 

1. Compensar os municípios que detenham, em seu território, unidades de 
conservação da natureza constituída oficialmente por instrumento legal. 

2. Apoiar os municípios que adotem medidas sanitárias adequadas, 
relativamente à coleta e ao tratamento do lixo. 

3. Estimular e fortalecer ações que visem à melhoria das condições de 
saúde e de educação fundamental. 

4. Fortalecer institucionalmente os municípios que demonstrem competência 
administrativa na gestão dos seus recursos e na geração de receita própria. 

No Estado de Pernambuco os seguintes municípios já são atualmente 
contemplados com o ICMS ecológico: Abreu e Lima, Altinho, Araripina, 
Barreiros, Betânia, Bezerros, Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, 
Jaqueira, Lagoa do Ouro, Moreilândia, Moreno, Bodocó, Olinda, Brejo da 
Madre de Deus, Paulista, Buíque, Recife, Cabo de Santo Agostinho, Rio 
Formoso, Caruaru, Saloá, Cedro, São Caetano, Escada, São José da Coroa 
Grande, Exu, São Lourenço da Mata, Floresta Serrita, Goiana, Sirinhaém, 
Ibimirim, Tamandaré, Igarassu, Tacaratu, Inajá, Trindade, Ipojuca, 
Tupanatinga, Ipubi, Vitória de Santo Antão e Itamaracá. 

Embora Fernando de Noronha não esteja neste rol, é certo pela suas 
características, que possa vir a ter receita advinda do ICMS ecológico.  

- Gerenciamento Costeiro 

A CPRH desenvolve, no âmbito do Programa de Gerenciamento Costeiro do 
estado - GERCO/PE, o Projeto "Gestão Integrada dos Ambientes Costeiros e 
Marinhos de Pernambuco", com recursos financeiros de empréstimo 
concedido ao Ministério do Meio Ambiente pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BIRD.  

Iniciado em 2001, o projeto tem como objetivo implementar a gestão 
ambiental integrada no Litoral Sul de Pernambuco (municípios de Cabo de 
Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, Tamandaré, 






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































